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Município inaugura primeiro totem de
informações turísticas

Representantes do Poder Exe-
cutivo Municipal e o secretário esta-
dual de Turismo, Ronald Ázaro,
assinaram, na tarde de terça-feira,
dia 26, o termo que concede à
cidade seu primeiro Totem de
Informações Turísticas. O terminal,
que tem informações em portu-
guês, inglês e espanhol, funciona
24 horas por dia e inclui infor-
mações turísticas da cidade e do
Estado como, pontos turísticos,
hospedagens, restaurantes e
atividades culturais.

De acordo com o secretário de
Estado de Turismo, Ronald Ázaro,
o Totem facilitará o acesso às
informações de todo o interior
fluminense, impulsionando o
desenvolvimento turístico e eco-
nômico de Rio das Ostras e região.
“A intenção é que o serviço possa
atender aos milhares de turistas
que visitam a cidade, permitindo
que, em poucos minutos, o turista
conheça bem o município e suas
características. Além de ser uma
forma atraente e ágil de descobrir
os vários atrativos regionais”, disse
o secretário.

 O terminal de informações é
uma ferramenta rápida e eficiente
e incrementa as ações da gestão
municipal de valorização do setor
de Turismo do Município, tendo em
vista que esta sempre foi a prin-
cipal vocação da cidade, além de
estabelecer facilidades para o
todos os turistas.

 TOTENS - Segundo a Secre-
taria Estadual, estão sendo insta-
lados totens, em diferentes cida-
des, em pontos estratégicos e de
fácil acesso. O projeto é uma
parceria com o Proderj - Centro da
Tecnologia da Informação e
Comunicação do Estado do Rio de
Janeiro. Em Rio das Ostras, o
Totem está localizado na secretaria
de Turismo da cidade, que fica na
Praça Prefeito Claudio Ribeiro,s/
nº - Extensão do Bosque .

O terminal, que

inclui informações

turísticas da cidade

e de todo o Estado,

está localizado

na Secretaria

de Turismo
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C O N V I T E

A Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura Municipal de Rio das Ostras, CONVIDA as

Empresas e os Profissionais Autônomos, para se

cadastrarem nesta Prefeitura, a fim de que possam

fornecer materiais  e ou / prestarem serviços, assim

como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o

CADASTRAMENTO:

FIRMAS:

1) Contrato Social e suas alterações

2) Cartão do CNPJ.

3) Inscrição Estadual e Municipal.

4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual

e Municipal).

5) Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade so-

cial, demonstrando situação no cumprimento dos

encargos legais (INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS).

8) Alvará de localização.

9) Balanço Patrimonial

10) Certidão de falência.

11) Certificado de Registro no CREA da Firma.

12) Certificado de Registro no CREA do Respon-

sável Técnico

13) Certificado de Registro na ANVISA

14) Declaração oficial da Comarca de sua Sede,

indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro

que controlam a distribuição de falências e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:

1) Documento de Identidade.

2) Cartão de Autonomia.

3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).

4) Certidão Negativa de Débito Municipal.

5) Prova de regularidade relativa ao INSS (Registro).

OBS: Todas as cópias dos documentos acima

deverão estar autenticadas em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO

PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e

Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica

Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6311/ 2771-6404

ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário de Administração e Modernização da

Gestão Pública



3 Rio das Ostras - Edição nº 628 de 29/03 a 04/04 de 2013

ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM DE VETO N° 001/2013

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o artigo 69, V, da Lei Orgânica do Município,
após parecer da douta Procuradoria-Geral do Município
através do PA n° 9.247/2013, vem comunicar a Vossa
Excelência que decidiu vetar, totalmente, o PL n° 006/
2013 de iniciativa parlamentar, que altera a Lei n° 1.063
de 2006, dispondo sobre a estrutura e o funcionamento
da Zona Especial de Negócios, por flagrante
inconstitucionalidade.

RAZÕES DE VETO
Veto totalmente o Projeto de Lei n° 006/2013 aprovado
pela Câmara Municipal em 13.03.2013, visando a criação
de uma Comissão Consultiva, cuja finalidade é avaliar
os pedidos de instalação e funcionamento de empresas
na Zona Especial de Negócios - ZEN. O veto total faz-se
necessário, pois a atribuição de fiscalização de atividades
particulares no território municipal é privativa da
Administração Pública, não podendo ser delegada à
comissão sui generis composta por parlamentares e
sociedade civil organizada.
Embora elogiável a preocupação do Legislativo local com
os empreendedores que ocuparão a Zona Especial de
Negócios, a iniciativa de criação de comissão consultiva
não tem como prosperar na ordem constitucional vigente,
uma vez que o texto disciplina atos que são próprios da
função executiva. Afinal, avaliar pedidos de instalação
em território municipal é exercício típico de poder de polícia,
não franqueado aos parlamentares.
Por pretender interferir na atividade concreta de
organização administrativa, o PL em tela ostenta, assim,
vício de iniciativa e ofende o princípio da separação de
poderes, uma vez que é da competência privativa do
chefe do Poder Executivo encaminhar projeto de lei
dispondo sobre atribuição de órgãos com cariz executivo,
conforme determinado pela Constituição Estadual (art.
7° c/c art. 145), bem como pela Lei Orgânica do Município
de Rio das Ostras (art. 50, IV).
Por essas razões, decido vetar integralmente o PL n° 006 de
2013 da Câmara Municipal por flagrante inconstitucionalidade.

Rio das Ostras, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 762/2013

ANULA O VI CONCURSO PÚBLICO DE RIO DAS OSTRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as razões aduzidas e as obrigações
assumidas pelo MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS no
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA celebrado
com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, por intermédio dos Promotores de Justiça
Titulares da 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo Macaé, Doutores Luiz Fernando
Lemos Duarte de Amoedo e Rafaela Dominguez
Figueiredo Ramos, referente aos Procedimentos MPRJ
nºs 2012.00477964; 2012.00438506; e 2013.00068597;
CONSIDERANDO os termos do Parecer da PROGEM exarado
nos autos do Processo Administrativo nº 9185/2013;
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 79 e 80 da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o teor da
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que assegura
à Administração Pública o Poder de anular seus próprios
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; e
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica integralmente anulado o VI Concurso Público
do Município de Rio das Ostras.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA N° 363/2013

Instituição do Comitê Gestor do Fundo de Parcerias
Público- Privadas – FPPP do Município de Rio das Ostras
e nomeação de seus Membros.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 7644/2013,

R E S O L V E:

Art. 1° - INSTITUIR o Comitê Gestor do Fundo de
Parcerias Público- Privadas – FPPP, do Município de Rio
das Ostras, cabendo-lhe as seguintes atribuições:
I – examinar as contas relativas ao FPPP, e deliberar
sobre as demonstrações financeiras e o relatório de
Administração apresentado pelo Administrador do Fundo;

II – propor deliberações sobre:
a) fusão, incorporação, cisão, transformação ou
liquidação do Fundo;
b) política de investimento;
c) substituição do Administrador do Fundo;
d) concessão de garantias e patrimônio de afetação.

Art. 2º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados
como Membros do Comitê Gestor do Fundo de Parcerias
Público- Privadas – FPPP, do Município de Rio das Ostras.

NOME|MAT.|CARGO
Mário Alves Baião Filho|7262-1|Economista
Fernando José de Oliveira Peixoto|9786-1|Chefe de Divisão
de Controle de Planejamento, Orçamento e LRF/SIGFIS
Leonardo Vasconcelos Rosa|27|Contador - OstrasPrev

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 20/03/2013.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 364/2013

Concede Ponto Facultativo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - Determinar Ponto Facultativo nas Repartições
Públicas Municipais, para os servidores da Administração
Direta e Indireta, no dia 28 de março, quinta-feira do
corrente ano, em virtude do feriado de 29 de março,
sexta-feira “Paixão de Cristo”, com exceção das
atividades laborais ditas essenciais, dos serviços da
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Segurança Pública e da normalidade administrativa, a
critério dos respectivos Secretários Municipais.

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data da
assinatura.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 365/2013

Dispensa servidor, rescindindo, a pedido, Contrato
Temporário de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - DISPENSAR, rescindindo, a pedido, o Contrato
Temporário de Trabalho dos servidores relacionados no
Anexo Único desta Portaria, das Funções ali
mencionadas, a contar das respectivas datas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 365/2013

NOME|MATRICULA|CARGO|LOTAÇÃO|DATA
EXONERAÇÃO|PROC. ADM.
Aline Ramos Matias|17124-7|Auxiliar Administrativo|
SEMBES|01/03/2013|7505/2013
Paulo Cesar de Abreu|17659-1|Agente Administrativo|
PROGEM|15/02/2013|8958/2013
William da Fonseca|16996-0|Guarda Sanitário|SEMUSA|
07/02/2013|8754/2013

PORTARIA Nº 366/2013

Derroga Portaria excluindo servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - Derrogar a Portaria nº 207/2013, dela excluindo
LUCIANA SOARES DOS SANTOS ANDRADE, CPF nº
952.990.336-72, Secretário Escolar, conforme Processo
Administrativo 8330/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 367/2013

Dispensa servidor, rescindindo Contrato Temporário de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 8925/2013,

R E S O L V E:

Art. 1º - DISPENSAR, rescindindo, a contar de 01/03/
2013, os contratos temporários de trabalho dos servidores
relacionados no Anexo Único desta Portaria, das Funções
ali mencionadas, com lotação na SEMUSA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 367/2013

NOME|MATRICULA|CARGO
Eduardo Cardoso Saippa|16838-6|Médico Socorrista II
Mozart Menezes Carvalhais|17608-7|Médico Socorrista II
Murilo de Souza Filho|17615-0|Médico Socorrista II

PORTARIA Nº 368/2013

Designa Secretária da Junta de Serviço Militar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LILIA OLIVEIRA DE
ABREU EUVAS, Auxiliar Administrativo, Mat. 4035-5,
para exercer a Função de  Secretária da Junta de Serviço
Militar, em conformidade com o Ofício nº 007 – Del SM
– Ministério da Defesa – Exército Brasileiro CML – 1ª RM
- 2ª Circunscrição de Serviço Militar e   Processo
Administrativo nº 8820/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 369/2013

Derroga Portarias, excluindo servidores.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 8922/2013,

R E S O L V E:

Art. 1º - Derrogar Portarias, dela excluindo os Servidores
abaixo relacionados, contratados para a Função de
Técnico de Enfermagem:
Portaria|Nome|CFF
123/2013|Maria Renilda Ferreira da Costa|013.918.257-80
271/2013|Leonardo de Souza Andrade|108.292.697-38

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 370/2013

Nomeação de Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 3608/2013,

Considerando os termos da Súmula 244, II, do Tribunal
Superior do Trabalho;
Considerando a estabilidade provisória da gestante, desde
a confirmação da gravidez até o quinto mês após o parto,

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 01/01/2013, FABIANE DE
SOUZA PORTO, CPF nº 091.408.047-47, para exercer o
Cargo em Comissão de Secretário Executivo, símbolo
CC5, com lotação na SEMAD, ‘a disposição da SESEP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 371/2013

Cessão de Servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - CEDER, a contar de 15/03/2013, o servidor
ANDRÉ LUIS MANHÃES PINHEIRO, Auxiliar
Administrativo-CAS, mat. 284-4, lotado na SEMED, para
ficar à disposição do Município de Casimiro de Abreu,
com ônus para aquela municipalidade, conforme o
Processo Administrativo nº 9371/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 372/2013

Nomeação de Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR a cidadã ELANDE BARCELOS
MANHÃES DA CRUZ, CPF nº 041.875.117-09, para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente Executivo,
símbolo CC6, da SEMAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 373/2013

Nomeação de Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - NOMEAR a cidadã DALVA DA SILVA MACHADO,
CPF nº 102.397.967-56, para exercer o Cargo em
Comissão de Diretor do Departamento Administrativo,
símbolo CC4, da SECTRAN, a contar de 01/03/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 374/2013

Derroga Portaria excluindo   servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - Derrogar a Portaria nº 079/2013, dela excluindo
GÉSSICA DE SOUZA COSTA DUTRA, CPF nº
014.824.496-33, Professor II-Matemática, conforme
Processo Administrativo 9046/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA N° 375/2013

Nomeação de Presidente e Membros da CADEP -
Comissão de Análise de Defesa Prévia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 10031/2013,

R E S O L V E:

Art. 1° - Nomear para mandato de Presidente e Membros
da CADEP-Comissão de Análise de Defesa Prévia, pelo
período de 02 (dois) anos, o cidadão e os servidores
abaixo relacionados.

TITULAR
PRESIDENTE - Leandro Martins Ferreira - OAB/RJ nº 132.155
MEMBRO - Agrinaldo Borges Mota - Matrícula nº 2226-8
MEMBRO - Lívio Alves dos Santos - Matrícula nº 2939-4
MEMBRO - Irineu Oliveira - Matrícula nº 3497-5
MEMBRO - Alcelino Borges - Matrícula nº 2076-1

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 376/2013

Recebe servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - RECEBER, a contar da data desta publicação,
com ônus para este Município, a servidora SANDRA
MARIA COSTA OLIVEIRA, Professor A/6, matrícula
100191, oriunda do Município de BARRA DO PIRAÍ, para
exercício de suas funções na SEMED, conforme
Processo Administrativo nº. 8219/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 377/2013

Exoneração de Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, os servidores relacionados
no Anexo Único desta Portaria, dos cargos efetivos ali
mencionados, a contar das respectivas datas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 377/2013

NOME |MATRICULA|CARGO|LOTAÇÃO|DATA
EXONERAÇÃO| PROC. ADM.
Viviane Pinheiro Cotta Barcellos|10030-7|Auxiliar
Administrativo|Gabinete do Prefeito|25/02/2013|6728/2013
Harley Mendes Vasconcelos Filho|7428-4|Guarda
Municipal|SESEP|23/01/2013|2245/2013

PORTARIA Nº 378/2013

Alteração dos nomeados para o COMITÊ local do Plano
de Metas Compromisso Todos pela Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
considerando o Processo Administrativo nº 10167/2013,

R E S O L V E :

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, sob a
coordenação do primeiro, para compor o novo COMITÊ
local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação:
Andréa Machado Pereira de Carvalho - Secretária
Municipal de Educação;
Rosekel Schettino Maia Meireles - Representante do
Conselho Municipal de Educação;
Carolina Lima Pimentel - Representante da Equipe
Pedagógica da SEMED;
Gilma da Rocha Farias - Representante dos Gestores Escolares;
Viviane Lopes Gonçalves - Representante de Pais;
Cristiana Márcia Lima de Araújo dos Santos –
Representante das Associações de Pais, e Alunos e Mestres;
Maria Raquel Tomé da Rosa – Representante dos Professores;
Elenilsa Gomes Ribeiro – Representante da Equipe
Administrativa da SEMED;
Mariana Cristina Gonçalves - Representante do Conselho Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 383/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.1º - DESIGNAR o dia 03 de abril de 2013, às 14
horas, no Gabinete do Prefeito, situado na Rua Campo
de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica, Rio das Ostras,
RJ, para a Cerimônia de Posse e eleição de Presidente
da Comissão para Dirimir Divergências, instituída através
da Portaria nº 283/2013, composta pelos membros Aladim
Mendes dos Santos, Fernando Arruda e Leonardo Menna
Barreto L. Gonçalves, representando o Município, a
CEDAE e a Foz do Brasil S/A, respectivamente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2013.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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Secretaria de Fazenda

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013
LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 02/2013% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL

PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

776.113,5 776.113,5 95.895,5 95.895,5 680.218,012,4 12,4RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

775.813,5 775.813,5 95.895,5 95.895,5 679.918,012,4 12,4RECEITAS CORRENTES

76.474,8 76.474,8 6.521,6 6.521,6 69.953,28,5 8,5   RECEITAS TRIBUTÁRIAS

73.571,0 73.571,0 6.165,7 6.165,7 67.405,38,4 8,4      Impostos

2.903,8 2.903,8 355,9 355,9 2.547,912,3 12,3      Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição de Melhoria

16.224,2 16.224,2 1,2 1,2 16.223,00,0 0,0   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

16.224,2 16.224,2 1,2 1,2 16.223,00,0 0,0      Contribuições Sociais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC nº 39/02)

62.260,8 62.260,8 1.058,4 1.058,4 61.202,41,7 1,7   RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Imobiliárias

62.260,8 62.260,8 1.058,4 1.058,4 61.202,41,7 1,7      Receitas de Valores Imobiliários

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas de Concessões e Permissões

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Patrimoniais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Vegetal

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Animal e Derivados

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Agropecuárias

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Transformação

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Construção

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Industriais

5.316,7 5.316,7 664,3 664,3 4.652,412,5 12,5   RECEITA DE SERVIÇOS

602.582,2 602.582,2 85.960,2 85.960,2 516.622,014,3 14,3   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

602.472,2 602.472,2 85.960,2 85.960,2 516.512,014,3 14,3      Transferências Intergovernamentais

70,0 70,0 0,0 0,0 70,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior

40,0 40,0 0,0 0,0 40,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Convênios

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

12.954,8 12.954,8 1.689,8 1.689,8 11.265,013,0 13,0   OUTRAS RECEITAS CORRENTES

2.985,7 2.985,7 493,5 493,5 2.492,216,5 16,5      Multas e Juros de Mora

441,1 441,1 341,2 341,2 99,977,4 77,4      Indenizações e Restituições

9.222,1 9.222,1 855,0 855,0 8.367,19,3 9,3      Receita da Dívida Ativa

305,9 305,9 0,0 0,0 305,90,0 0,0      Receitas Correntes Diversas

300,0 300,0 0,0 0,0 300,00,0 0,0RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas

300,0 300,0 0,0 0,0 300,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS

300,0 300,0 0,0 0,0 300,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Convênio

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Rec. Dív. Ativa Proveniente de Amort. de Emprést. e Financ.

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas

13.981,8 13.981,8 0,0 0,0 13.981,80,0 0,0RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

790.095,3 790.095,3 95.895,5 95.895,5 694.199,812,1 12,1SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

790.095,3 790.095,3 95.895,5 95.895,5 694.199,812,1 12,1SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)

0,0DÉFICIT 

790.095,3 790.095,3 95.895,5 95.895,5 694.199,812,1 12,1TOTAL (VII) = (V+VI)

0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)

0,0   Superavit Financeiro

0,0   Reabertura de Créditos Adicionais

Continua (1/3)

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:55h Anexo 1 do RREO

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade
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JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade

Continua (2/3)Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até 02/2013
(c)

%
(c/a)

SALDO A

REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

13.981,8 13.981,8 0,0 0,0 13.981,80,0 0,0   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria

13.827,8 13.827,8 0,0 0,0 13.827,80,0 0,0      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS

154,0 154,0 0,0 0,0 154,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

13.981,8 13.981,8 0,0 0,0 13.981,80,0 0,0      TOTAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      TOTAL

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:55h Anexo 1 do RREO

Continua (2/3)Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até 02/2013
(c)

%
(c/a)

SALDO A

REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

13.981,8 13.981,8 0,0 0,0 13.981,80,0 0,0   RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA TRIBUTÁRIA

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria

13.827,8 13.827,8 0,0 0,0 13.827,80,0 0,0      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS

154,0 154,0 0,0 0,0 154,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

13.981,8 13.981,8 0,0 0,0 13.981,80,0 0,0      TOTAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      TOTAL

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:55h Anexo 1 do RREO

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

DESPESAS
DOTAÇÃO CRÉDITOS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 02/2013 %
(a) (b) (d) (e) (g/c) (c-g)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(c) = (a+b) 
No Bimestre Até 02/2013

DESPESAS EMPENHADAS

(g)(f)

SALDOINICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 776.955,2 0,0 776.955,2 60.713,8 60.713,8 40.131,6 40.131,6 5,2 736.823,6

DESPESAS CORRENTES 569.423,3 525,0 569.948,3 60.420,2 60.420,2 39.838,0 39.838,0 7,0 530.110,3

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 253.940,3 0,0 253.940,3 34.628,7 34.628,7 33.404,5 33.404,5 13,2 220.535,8

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.962,2 0,0 1.962,2 154,2 154,2 154,2 154,2 7,9 1.808,0

   OUTRAS CORRENTES 313.520,8 525,0 314.045,8 25.637,3 25.637,3 6.279,3 6.279,3 2,0 307.766,5

DESPESAS DE CAPITAL 157.180,0 -525,0 156.655,0 293,6 293,6 293,6 293,6 0,2 156.361,4

   INVESTIMENTOS 156.344,9 -525,0 155.819,9 224,0 224,0 224,0 224,0 0,1 155.595,9

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 835,1 0,0 835,1 69,6 69,6 69,6 69,6 8,3 765,5

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.792,5 0,0 7.792,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 7.792,5

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 42.559,4 0,0 42.559,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 42.559,4

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 13.140,0 0,0 13.140,0 2.204,5 2.204,5 2.180,9 2.180,9 16,6 10.959,1

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX) 790.095,2 0,0 790.095,2 62.918,3 62.918,3 42.312,5 42.312,5 5,4 747.782,7

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 790.095,2 0,0 790.095,2 62.918,3 62.918,3 42.312,5 42.312,5 5,4 747.782,7

SUPERÁVIT (XIII) 53.583,0

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 790.095,2 0,0 790.095,2 62.918,3 62.918,3 42.312,5 95.895,5 694.199,7

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

DESPESAS
DOTAÇÃO CRÉDITOS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 02/2013 %

(a) (b) (d) (e) (g/c) (c-g)

DOTAÇÃO

(c) = (a+b) 

No Bimestre Até 02/2013

DESPESAS EMPENHADAS

(g)(f)

SALDOINICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

   DESPESAS CORRENTES 13.140,0 0,0 13.140,0 2.204,5 2.204,5 2.180,9 2.180,9 16,6 10.959,1

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.130,0 0,0 13.130,0 2.204,5 2.204,5 2.180,9 2.180,9 16,6 10.949,1

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10,0 0,0 10,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

   TOTAL 13.140,0 0,0 13.140,0 2.204,5 2.204,5 2.180,9 2.180,9 16,6 10.959,1

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:55h Anexo 1 do RREO
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013
LRF, Art 52, inciso II, alínea "c" - Anexo 2 R$ Milhares

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 02/2013 %
(a) (b) (c) (e/a) (a-e)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
(d)

Até 02/2013
(e)

%
(e/total)

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

Legislativa 13.416,3 13.416,3 1.992,0 1.992,0 1.936,5 1.936,5 0,04,6 11.479,8

Ação Legislativa 13.246,3 1.992,0 1.936,513.246,3 11.309,81.992,0 1.936,5 4,6 14,6

Outros Encars Especiais 170,0 0,0 0,0170,0 170,00,0 0,0 0,0 0,0

Judiciária 9.215,0 9.215,0 965,7 965,7 965,7 965,7 0,02,3 8.249,3

Administração Geral 9.215,0 965,7 965,79.215,0 8.249,3965,7 965,7 2,3 10,5

Administração 117.098,8 116.078,8 13.513,2 13.513,2 8.454,0 8.454,0 0,020,0 107.624,8

Planejamento e Orçamento 6.218,0 615,7 615,76.218,0 5.602,3615,7 615,7 1,5 9,9

Administração Geral 79.491,0 7.251,3 6.692,178.471,0 71.778,97.251,3 6.692,1 15,8 8,5

Administração Financeira 19.519,8 5.307,3 807,319.519,8 18.712,65.307,3 807,3 1,9 4,1

Tecnologia da Informação 500,0 0,0 0,0500,0 500,00,0 0,0 0,0 0,0

Administração de Receitas 56,0 0,0 0,056,0 56,00,0 0,0 0,0 0,0

Comunicação Social 11.314,0 338,9 338,911.314,0 10.975,1338,9 338,9 0,8 3,0

Segurança Pública 26.118,8 26.118,8 3.246,3 3.246,3 3.220,8 3.220,8 0,07,6 22.898,0

Policiamento 25.658,8 3.246,3 3.220,825.658,8 22.438,03.246,3 3.220,8 7,6 12,6

Defesa Civil 460,0 0,0 0,0460,0 460,00,0 0,0 0,0 0,0

Assistência Social 17.962,5 17.962,5 1.858,2 1.858,2 1.246,4 1.246,4 0,02,9 16.716,0

Assistência ao Idoso 1.638,5 0,0 0,01.638,5 1.638,50,0 0,0 0,0 0,0

Assistência ao Portador de Deficiência 1.100,1 0,0 0,01.100,1 1.100,10,0 0,0 0,0 0,0

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.088,8 461,6 171,12.383,8 2.212,7461,6 171,1 0,4 7,2

Assistência Comunitária 13.135,1 1.396,6 1.075,312.840,1 11.764,81.396,6 1.075,3 2,5 8,4

Previdência Social 11.135,0 11.135,0 2.042,1 2.042,1 0,0 0,0 0,00,0 11.135,0

Administração Geral 3.755,0 1.085,9 0,03.755,0 3.755,01.085,9 0,0 0,0 0,0

Previdência do Regime Estatutário 7.380,0 956,2 0,07.380,0 7.380,0956,2 0,0 0,0 0,0

Saúde 129.522,5 129.522,5 15.973,5 15.973,5 12.720,6 12.720,6 0,030,1 116.801,9

Administração Geral 12.497,0 2.299,5 2.199,512.497,0 10.297,52.299,5 2.199,5 5,2 17,6

Atenção Básica 24.440,3 3.245,7 2.400,024.440,3 22.040,33.245,7 2.400,0 5,7 9,8

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 77.569,0 9.194,7 6.930,577.569,0 70.638,59.194,7 6.930,5 16,4 8,9

Suporte Profilático e Terapêutico 6.500,0 43,0 0,06.500,0 6.500,043,0 0,0 0,0 0,0

Vigilância Sanitária 49,5 0,0 0,049,5 49,50,0 0,0 0,0 0,0

Vigilância Epidemiológica 8.466,7 1.190,6 1.190,68.466,7 7.276,11.190,6 1.190,6 2,8 14,1

Trabalho 838,0 838,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 838,0

Fomento ao Trabalho 838,0 0,0 0,0838,0 838,00,0 0,0 0,0 0,0

Educação 129.667,6 129.667,6 14.254,9 14.254,9 8.947,8 8.947,8 0,021,1 120.719,8

Administração Geral 4.015,1 409,3 0,04.015,1 4.015,1409,3 0,0 0,0 0,0

Ensino Fundamental 87.894,0 10.117,5 6.991,387.894,0 80.902,710.117,5 6.991,3 16,5 8,0

Ensino Médio 3.779,0 183,9 55,63.779,0 3.723,4183,9 55,6 0,1 1,5

Ensino Superior 3.400,0 0,0 0,03.400,0 3.400,00,0 0,0 0,0 0,0

Educação Infantil 28.788,6 3.393,5 1.750,128.788,6 27.038,53.393,5 1.750,1 4,1 6,1

Educação de Jovens e Adultos 418,0 0,0 0,0418,0 418,00,0 0,0 0,0 0,0

Educação Especial 1.373,0 150,8 150,81.373,0 1.222,2150,8 150,8 0,4 11,0

Cultura 6.611,0 6.611,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 6.611,0

Administração Geral 2.703,0 0,0 0,02.703,0 2.703,00,0 0,0 0,0 0,0

Patr. Hist., Artístico e Arqueológico 1.018,0 0,0 0,01.018,0 1.018,00,0 0,0 0,0 0,0

Difusão Cultural 2.890,0 0,0 0,02.890,0 2.890,00,0 0,0 0,0 0,0

Direitos da Cidadania 837,2 837,2 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 837,2

Planejamento e Orçamento 250,0 0,0 0,0250,0 250,00,0 0,0 0,0 0,0

Assistência Comunitária 340,0 0,0 0,0340,0 340,00,0 0,0 0,0 0,0

Direitos Indiv., Coletivos e Difusos 247,2 0,0 0,0247,2 247,20,0 0,0 0,0 0,0

Urbanismo 60.958,4 60.958,4 224,0 224,0 224,0 224,0 0,00,5 60.734,4

Ordenamento Territorial 500,0 0,0 0,0500,0 500,00,0 0,0 0,0 0,0

Defesa Civil 56,0 0,0 0,056,0 56,00,0 0,0 0,0 0,0

Assistência Comunitária 350,0 0,0 0,0350,0 350,00,0 0,0 0,0 0,0

Infra-estrutura Urbana 24.310,0 224,0 224,024.310,0 24.086,0224,0 224,0 0,5 0,9

Serviços Urbanos 35.542,4 0,0 0,035.542,4 35.542,40,0 0,0 0,0 0,0

Transportes Coletivos Urbanos 200,0 0,0 0,0200,0 200,00,0 0,0 0,0 0,0

Habitação 337,9 337,9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 337,9

Habitação Urbana 337,9 0,0 0,0337,9 337,90,0 0,0 0,0 0,0

Saneamento 110.110,0 110.110,0 2.500,0 2.500,0 0,0 0,0 0,00,0 110.110,0

Saneamento Básico Urbano 110.110,0 2.500,0 0,0110.110,0 110.110,02.500,0 0,0 0,0 0,0

Gestão Ambiental 52.892,0 52.892,0 606,8 606,8 606,8 606,8 0,01,4 52.285,2

Preservação e Conservação Ambiental 52.737,0 606,8 606,852.737,0 52.130,2606,8 606,8 1,4 1,2

Recuperação de Áreas Degradadas 130,0 0,0 0,0130,0 130,00,0 0,0 0,0 0,0

Recursos Hídricos 25,0 0,0 0,025,0 25,00,0 0,0 0,0 0,0

Ciência e Tecnologia 3.984,0 3.984,0 351,2 351,2 351,2 351,2 0,00,8 3.632,8

Administração Geral 2.377,0 351,2 351,22.377,0 2.025,8351,2 351,2 0,8 14,8

Tecnologia da Informação 186,0 0,0 0,0186,0 186,00,0 0,0 0,0 0,0

Formação de Recursos Humanos 10,0 0,0 0,010,0 10,00,0 0,0 0,0 0,0

Difusão do Conhec. Científ./Tecn. 1.411,0 0,0 0,01.411,0 1.411,00,0 0,0 0,0 0,0
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013
LRF, Art 52, inciso II, alínea "c" - Anexo 2 R$ Milhares

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 02/2013 %
(a) (b) (c) (e/a) (a-e)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
(d)

Até 02/2013
(e)

%
(e/total)

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

Agricultura 1.255,0 1.255,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1.255,0

Promoção da Produção Vegetal 20,0 0,0 0,020,0 20,00,0 0,0 0,0 0,0

Promoção da Produção Animal 95,0 0,0 0,095,0 95,00,0 0,0 0,0 0,0

Defesa Sanitária Animal 1.080,0 0,0 0,01.080,0 1.080,00,0 0,0 0,0 0,0

Extenção Rural 60,0 0,0 0,060,0 60,00,0 0,0 0,0 0,0

Indústria 1.420,0 1.420,0 96,7 96,7 96,7 96,7 0,0 0,2 1.323,3

Administração Geral 190,0 96,7 96,7190,0 93,396,7 96,7 0,2 50,9

Promoção Industrial 1.230,0 0,0 0,01.230,0 1.230,00,0 0,0 0,0 0,0

Comércio e Serviços 19.762,0 19.762,0 1.963,7 1.963,7 235,4 235,4 0,0 0,6 19.526,6

Administração Geral 2.042,0 235,4 235,42.042,0 1.806,6235,4 235,4 0,6 11,5

Promoção Comercial 400,0 0,0 0,0400,0 400,00,0 0,0 0,0 0,0

Turismo 17.320,0 1.728,3 0,017.320,0 17.320,01.728,3 0,0 0,0 0,0

Transporte 3.479,0 3.479,0 433,0 433,0 433,0 433,0 0,0 1,0 3.046,0

Transporte Rodoviário 3.479,0 433,0 433,03.479,0 3.046,0433,0 433,0 1,0 12,4

Desporto e Lazer 6.763,0 7.783,0 477,8 477,8 477,8 477,8 0,0 1,1 7.305,2

Administração Geral 2.688,0 477,8 477,82.818,0 2.340,2477,8 477,8 1,1 17,0

Desporto de Rendimento 250,0 0,0 0,0565,0 565,00,0 0,0 0,0 0,0

Desporto Comunitário 3.755,0 0,0 0,04.330,0 4.330,00,0 0,0 0,0 0,0

Lazer 70,0 0,0 0,070,0 70,00,0 0,0 0,0 0,0

Encargos especiais 3.219,3 3.219,3 214,8 214,8 214,8 214,8 0,0 0,5 3.004,5

Outros Encars Especiais 3.219,3 214,8 214,83.219,3 3.004,5214,8 214,8 0,5 6,7

Reserva Orçamentária do RPPS 42.559,4 42.559,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 42.559,4

Reserva Orçamentária do Regime Próprio de Previdência42.559,4 0,0 0,042.559,4 42.559,40,0 0,0 0,0 0,0

Reserva de Contingência 7.792,5 7.792,5 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 7.792,5

Reserva de Contingência 7.792,5 0,0 0,07.792,5 7.792,50,0 0,0 0,0 0,0

TOTAL (I) 776.955,3 776.955,3 40.131,660.713,9 5,2 736.823,740.131,660.713,9 100,0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Legislativa 150,0 150,0 46,3 46,3 46,3 46,3 0,0 0,1 103,7

Ação Legislativa 150,0 46,3 46,3150,0 103,746,3 46,3 0,1 30,9

Administração 4.225,0 4.225,0 741,6 741,6 741,1 741,1 0,0 1,8 3.484,0

Administração Geral 4.225,0 741,6 741,14.225,0 3.484,0741,6 741,1 1,8 17,5

Assistência Social 261,0 261,0 20,7 20,7 20,7 20,7 0,0 0,0 240,3

Assistência à Criança e ao Adolescente 85,0 6,9 6,985,0 78,16,9 6,9 0,0 8,1

Assistência Comunitária 176,0 13,8 13,8176,0 162,213,8 13,8 0,0 7,8

Previdência Social 65,0 65,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 65,0

Administração Geral 65,0 0,0 0,065,0 65,00,0 0,0 0,0 0,0

Saúde 3.731,0 3.731,0 625,9 625,9 616,5 616,5 0,0 1,5 3.114,5

Administração Geral 3.731,0 625,9 616,53.731,0 3.114,5625,9 616,5 1,5 16,5

Educação 4.591,0 4.591,0 770,0 770,0 756,4 756,4 0,0 1,8 3.834,6

Ensino Fundamental 3.562,0 630,6 616,93.562,0 2.945,1630,6 616,9 1,5 17,3

Ensino Médio 38,0 5,6 5,638,0 32,45,6 5,6 0,0 14,8

Educação Infantil 901,0 120,8 120,8901,0 780,3120,8 120,8 0,3 13,4

Educação Especial 90,0 13,0 13,090,0 77,013,0 13,0 0,0 14,5

Cultura 117,0 117,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 117,0

Administração Geral 117,0 0,0 0,0117,0 117,00,0 0,0 0,0 0,0

TOTAL (II) 13.140,0 13.140,0 2.180,92.204,5 16,6 10.959,12.180,92.204,5 100,0

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

TOTAL (III) = (I + II) 790.095,3 790.095,3 42.312,562.918,4 5,4 747.782,842.312,562.918,4 100,0

FONTE:
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2012 ABR/2012 MAI/2012 JUN/2012 OUT/2012SET/2012AGO/2012JUL/2012 FEV/2013 ULT - 12 M.JAN/2013DEZ/2012NOV/2012 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

803.278,3RECEITAS CORRENTES (I) 709.326,868.800,0 46.066,0 91.553,5 40.622,8 48.801,1 83.531,0 39.900,9 51.972,5 53.418,146.522,459.414,278.724,3

76.474,8   RECEITAS TRIBUTÁRIAS 84.390,810.539,9 6.580,4 6.580,1 6.601,4 7.212,3 7.204,9 6.660,1 7.561,4 671,65.850,010.993,37.935,4

10.394,2      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 10.729,64.849,4 990,4 535,9 330,5 672,9 672,7 688,0 712,2 117,2149,9298,8711,7

33.861,1      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 39.136,42.839,3 3.219,6 3.217,4 3.355,3 3.341,7 3.531,2 3.247,0 3.539,1 267,53.442,85.345,43.790,1

18.517,4      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 14.327,01.167,9 917,6 1.320,2 1.261,9 1.572,5 1.366,4 1.231,4 1.467,3 264,81.231,51.334,41.191,1

10.798,3      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 16.005,31.073,0 1.118,2 1.192,1 1.306,2 1.264,1 1.247,2 1.199,8 1.488,4 22,1669,83.639,11.785,3

0,0      Imposto sobre a Prop. Territorial Rural (CF. art 153, §4º, III 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

2.903,8      Outras Receitas Tributárias 4.192,5610,3 334,6 314,5 347,5 361,1 387,4 293,9 354,4 0,0356,0375,6457,2

16.224,2   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 9.350,81.193,0 569,2 853,4 858,1 858,5 848,9 842,6 845,4 0,01,21.602,8877,7

62.260,8   RECEITA PATRIMONIAL 51.783,34.667,8 7.060,3 4.803,6 2.109,8 6.200,8 4.525,9 3.822,7 10.312,5 0,01.058,44.411,12.810,4

0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA INDUSTRIAL 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

5.316,7   RECEITA DE SERVIÇOS 13.241,27.901,5 488,3 369,5 585,0 570,6 515,0 191,6 826,3 0,0664,3857,4271,7

630.047,0   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 518.680,931.265,8 29.102,8 77.778,1 29.660,7 32.880,7 69.426,6 27.661,2 31.509,4 52.499,337.506,033.457,165.933,2

36.114,8      Cota-Parte do FPM AJUSTADO PELA LC 91/97 (100%) 26.646,81.857,7 2.341,3 2.618,5 2.234,5 1.668,7 1.841,3 1.611,1 1.710,3 2.140,22.553,53.758,02.311,7

358,9      (LC nº 87/96)  ICMS Desoneração (100%) 272,027,2 27,2 27,2 27,2 27,2 27,2 0,0 54,4 0,00,027,227,2

56,8      Cota-Parte do ITR 82,80,0 0,2 0,8 0,1 0,5 0,0 2,4 66,3 0,00,08,34,2

89.826,8      Cota-Parte do ICMS (100%) 83.369,66.231,5 5.653,7 7.121,8 6.085,4 7.557,4 6.406,5 5.852,2 7.701,5 6.174,410.364,67.796,26.424,4

7.695,1      Cota-Parte do IPVA 7.465,71.339,9 838,9 786,1 455,4 571,0 442,0 275,7 256,3 0,02.130,6174,8195,0

3.271,0      Cota-Parte do IPI - Exportação (100%) 2.476,1286,2 173,8 223,0 172,1 174,8 190,1 183,1 192,5 255,5247,0192,1185,9

49.331,2      Transferências do FUNDEB 45.733,93.700,9 3.309,2 4.071,3 3.384,9 3.972,2 3.429,8 3.112,5 4.019,7 4.667,95.064,93.540,33.460,3

443.392,4      Outras Transferências Correntes 352.634,017.822,4 16.758,5 62.929,4 17.301,1 18.908,9 57.089,7 16.624,2 17.508,4 39.261,317.145,417.960,253.324,5

12.954,8   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 31.879,813.232,0 2.265,0 1.168,8 807,8 1.078,2 1.009,7 722,7 917,5 247,21.442,58.092,5895,9

39.189,1DEDUÇÕES (II) 32.431,73.133,7 2.373,6 3.004,4 2.672,6 2.854,2 2.626,6 2.423,0 2.837,4 1.714,02.331,13.757,82.703,3

11.715,3   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 9.292,21.185,3 564,2 848,1 852,5 853,3 844,4 837,4 840,2 0,00,01.593,9872,9

11.715,3      Servidor 9.292,21.185,3 564,2 848,1 852,5 853,3 844,4 837,4 840,2 0,00,01.593,9872,9

9,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 9,80,0 2,4 0,8 0,8 1,0 0,8 0,8 0,8 0,00,01,60,8

27.464,8   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 23.129,71.948,4 1.807,0 2.155,5 1.819,3 1.999,9 1.781,4 1.584,8 1.996,4 1.714,02.331,12.162,31.829,6

764.089,2RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 676.895,165.666,3 43.692,4 88.549,1 37.950,2 45.946,9 80.904,4 37.477,9 49.135,1 51.704,144.191,355.656,476.021,0

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

676.895.260,17RCL dos últimos 12 meses                    R$

Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$ Milhares

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até 1º Bim/2013 Até 1º Bim/2012ATUALIZADA

PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

6.361,6RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00,039.812,639.812,6

6.361,6RECEITAS CORRENTES 0,00,039.812,639.812,6

1.384,8   Receita de Contribuições do Segurados 0,00,011.715,311.715,3

1.384,8      Pessoal Civil 0,00,011.715,311.715,3

1.384,7         Contribuição do Servidor Ativo Civil 0,00,011.710,611.710,6

0,1         Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00,03,63,6

0,0         Contribuição de Pensionista Civil 0,00,01,11,1

5,7   Outras Receitas de Contribuições 0,00,065,265,2

4.970,2   Receita Patrimonial 0,00,028.000,028.000,0

0,0      Receitas Imobiliárias 0,00,00,00,0

4.970,2      Receitas de Valores Mobiliários 0,00,028.000,028.000,0

0,0      Outras Receitas Patrimoniais 0,00,00,00,0

0,0   Receita de Serviços 0,00,00,00,0

0,9   Outras Receitas Correntes 0,00,032,232,2

0,7      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00,09,09,0

0,2      Demais Receitas Correntes 0,00,023,223,2

0,0RECEITAS DE CAPITAL 0,00,00,00,0

0,0   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00,00,00,0

0,0   Amortização de Empréstimos 0,00,00,00,0

0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,00,00,0

0,0(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00,00,00,0

1.622,4RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00,013.981,813.981,8

7.984,0TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II) 0,00,053.794,453.794,4

1.174,0   DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00,011.170,011.170,0

284,0   ADMINISTRAÇÃO 0,00,03.870,03.870,0

284,0      Despesas Correntes 0,00,03.670,03.670,0

0,0      Despesas de Capital 0,00,0200,0200,0

890,0   PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00,07.300,07.300,0

890,0      Pessoal Civil 0,00,07.300,07.300,0

336,5         Aposentadorias 0,00,03.900,03.900,0

132,0         Pensões 0,00,00,00,0

421,5         Outros Beneficios Previdenciários 0,00,03.400,03.400,0

0,0      Outras Despesas Previdenciárias 0,00,00,00,0

0,0         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00,00,00,0

0,0         Demais despesas Previdenciárias 0,00,00,00,0

2,4DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00,065,065,0

1.176,4TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI)=(IV+V) 0,00,011.235,011.235,0

6.807,6RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - RPPS (VII) = (III-VI) 0,00,042.559,442.559,4

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 1º Bim/2013 Até 1º Bim/2012ATUALIZADA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

BENS E DIREITOS DO RPPS
Fev/2013 Dez/2012

Jan/2013

Caixa 0,0 0,00,0

Bancos Conta Movimento 0,0 -3,70,0

Investimentos 0,0 189.647,20,0

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Outros Bens e Direitos 0,0 0,0 0,0

TOTAL DE BENS E DIREITOS DO RPPS 0,0 0,0 189.643,5

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até 1º Bim/2013 Até 1º Bim/2012ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,0TOTAL DE APORTES PARA O RPPS 0,00,00,00,0

0,0   Plano Financeiro 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Cobertura da Insuficiência Financeira 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Formação de Reservas 0,00,00,00,0

0,0      Outros aportes para o RPPS 0,00,00,00,0

0,0   Plano Previdenciário 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00,00,00,0

0,0      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00,00,00,0

0,0      Outros aportes para o RPPS 0,00,00,00,0

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 42.559,4
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$ Milhares

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até 1º Bim/2013 Até 1º Bim/2012ATUALIZADA

PREVISÃOPREVISÃO

INICIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

INTRA ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

1.622,4RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00,013.981,813.981,8

1.614,5   Receita de Contribuições 0,00,013.827,813.827,8

1.611,0      Patronal 0,00,013.785,813.785,8

1.611,0         Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 0,00,013.785,813.785,8

0,0         Contribuição Patronal do Servidor Inativo Civil 0,00,00,00,0

0,0         Contribuição Patronal de Pensionista Civil 0,00,00,00,0

0,0      Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00,00,00,0

3,5      Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00,042,042,0

0,0   Receita Patrimonial 0,00,00,00,0

7,9   Outras Receitas Correntes 0,00,0154,0154,0

0,0RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00,00,00,0

0,0   Alienação de Bens 0,00,00,00,0

0,0   Amortização de Empréstimos 0,00,00,00,0

0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,00,00,0

0,0(-)DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00,00,00,0

1.622,4TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X) 0,00,013.981,813.981,8

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA - ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
No Bimestre Até 1º Bim/2013 Até 1º Bim/2012

DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital
Despesas Correntes

ADMINISTRAÇÃO (XII)

0,0
65,0
65,0 65,0 0,0 0,0 2,4

65,0 0,0 0,0 2,4
0,0 0,0 0,0 0,0

65,0 65,0 0,0 0,0 2,4

INTRA - ORÇAMENTÁRIAS RPPS INICIAL ATUALIZADA

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:55h Anexo 4 do RREO

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade



12 Rio das Ostras - Edição nº 628 de 29/03 a 04/04 de 2013

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, art 53, inciso III - Anexo 5 R$ Milhares

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/12/2012
(a) (b)

Em 31/Dez/2012 Em 28/Fev/2013
(c)

0,0DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.713,77.713,7

0,0DEDUÇÕES (II) 174.494,5177.508,3

0,0   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.356,81.356,8

0,0   Demais Haveres Financeiros 176.656,5176.656,5

5.119,2   (-) Restos a Pagar Processados 3.518,8505,0

0,0DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -166.780,7-169.794,5

0,0RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00,0

0,0PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00,0

0,0DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -166.780,7-169.794,5

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2013 até Fev/2013

166.780,7 169.794,5VALOR 

ValorDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 28/Fev/2013Em 31/Dez/2012ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2012

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VI) 0,0 0,0 0,0

   Passivo Atuarial 0,0 0,0 0,0

   Demais Dívidas 0,0 0,0 0,0

Deduções (VII) 189.603,5 189.643,5 -0,9

   Ativo Disponível -3,7 -3,7 0,0

   Investimentos do RPPS 189.647,2 189.647,2 0,0

   Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,0

   (-) Restos a Pagar Processados 40,0 0,0 0,9

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VIII) = (VI - VII) -189.603,5 -189.643,5 0,9

PASSIVOS RECONHECIDOS (IX) 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VIII - IX) -189.603,5 -189.643,5 0,9

SALDO

Em 28/Fev/2013
(c)

Em 31/Dez/2012
(b)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA Em 31/12/2012
(a)

AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA

Divida Consolidada Ajustada (X) 5.907,0 5.907,0 0,0

Deduções (II) 177.508,3 174.494,5 0,0

Dívida Consolidada Líquida (XI) = (X - II) -171.601,3 -168.587,5 0,0

Receita de Privatizações (IV) 0,0 0,0 0,0

Passivos Reconhecidos (V) 0,0 0,0 0,0

DIVIDA FISCAL LIQUIDA (XI + IV - V) -171.601,3 -168.587,5 0,0

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2013 até Fev/2013

168.587,5 171.601,3VALOR

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

R$ Milhares

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Jan a Fev/2013 Jan a Fev/2012ATUALIZADA

PREVISÃO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6

121.604,0RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 94.837,194.837,1727.338,5

11.309,6   Receitas Tributárias 6.521,66.521,676.474,8

1.247,1      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 267,1267,110.394,2

5.385,7      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 3.710,33.710,333.861,1

2.069,5      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 1.496,31.496,318.517,4

1.995,6      Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 692,0692,010.798,3

611,7      Outras Receitas Tributárias 355,9355,92.903,8

3.006,1   Receita de Contribuição 1,21,230.010,0

3.001,5      Receita Previdenciária 0,00,025.566,2

4,6      Outras Receitas de Contribuições 1,21,24.443,8

0,1   Receita Patrimonial Líquida 0,00,00,0

9.256,9      Receita Patrimonial 1.058,41.058,462.260,8

9.256,8   (-)Aplicações Financeiras 1.058,41.058,462.260,8

98.572,7   Transferências Correntes¹ 85.960,285.960,2602.582,2

3.997,1      Cota Parte FPM (80%) 3.755,03.755,028.891,8

10.045,6      Cota Parte ICMS (80%) 13.823,413.823,471.861,4

43,5      L.C. Nº 87/96 - ICMS Desoneração (80%) 0,00,0287,1

0,0      Convênios 0,00,00,0

84.486,5      Outras Transferências Correntes 68.381,868.381,8501.541,9

8.715,5   Demais Receitas Correntes 2.354,12.354,118.271,5

1.547,3      Dívida Ativa 855,0855,09.222,1

7.168,2      Diversas Receitas Correntes 1.499,11.499,19.049,4

0,0RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00,0300,0

0,0   Operações de Crédito (III) 0,00,00,0

0,0   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00,00,0

0,0   Alienação de Ativos (V) 0,00,0300,0

0,0   Transferências de Capital 0,00,00,0

0,0         Convênios 0,00,00,0

0,0         Outras Transferências de Capital 0,00,00,0

0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,00,0

0,0RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 0,00,00,0

121.604,0RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 94.837,194.837,1727.338,5

46.237,5DESPESAS CORRENTES (VIII) 42.019,042.019,0583.088,3

34.787,1   Pessoal e Encargos Sociais 35.585,435.585,4267.070,3

282,1   Juros e Encargos da Dívida (IX) 154,2154,21.962,2

11.168,3   Outras Despesas Correntes 6.279,36.279,3314.055,8

45.955,4DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 41.864,841.864,8581.126,1

6.846,7DESPESAS DE CAPITAL (XI) 293,6293,6156.655,0

6.707,5   Investimentos 224,0224,0155.819,9

0,0   Inversões Financeiras 0,00,00,0

0,0      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00,00,0

0,0      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00,00,0

0,0      Demais Inversões Financeiras 0,00,00,0

139,2   Amortização da Dívida (XIV) 69,669,6835,1

6.707,5DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 224,0224,0155.819,9

0,0RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00,07.792,5

0,0RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (XVII) 0,00,042.559,4

52.662,9DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 42.088,842.088,8787.297,9

68.941,1RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) 52.748,352.748,3-59.959,4

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0

Fonte :  Secretaria Municipal de Fazenda

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Jan a Fev/2013 Jan a Fev/2012ATUALIZADA

DOTAÇÃO

Nota :

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,0

¹Para efeito deste Demonstrativo, o montante das Transferências Correntes corresponde, dentre outras receitas, ao total das Transferências

Intergovernamentais,  excluídas as Deduções da Receita Corrente para Formação do FUNDEB.

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:56h Anexo 6 do RREO

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade



14 Rio das Ostras - Edição nº 628 de 29/03 a 04/04 de 2013

LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$ Milhares

Exerc.

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

Fonte

Canc. Pagos Saldo
Exerc.

Canc. Pagos Saldo

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

2012
PODER/ÓRGÃO

2012
Ant.

Ant.

Inscritos

Fonte

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

PREFEITURA RIO DAS OSTRAS 2,2 612,1 0,0 0,0 614,3 17.011,5 0,0 0,0 17.011,500 000,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,001 010,0

0,0 9,8 0,0 0,0 9,8 33.843,1 0,0 0,0 38.297,803 034.454,7

3.122,5 783,7 0,0 0,0 3.906,2 16.578,5 0,0 0,0 23.495,804 046.917,3

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2.612,2 0,0 0,0 2.612,205 050,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,012 120,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,015 150,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,016 160,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 553,9 0,0 0,0 605,498 9851,5

-3,9 0,0 0,0 0,0 -3,9 0,0 0,0 0,0 0,099 990,0

INSTITUTO PREVIDÊNCIA RIO DAS OSTRAS 0,0 0,9 0,0 0,0 0,9 306,6 0,0 0,0 308,419 191,8

FUNDACAO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,000 000,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 482,0 0,0 0,0 482,004 040,0

-8,3 0,0 0,0 0,0 -8,3 0,0 0,0 0,0 0,099 990,0

FUNDO MUN SAUDE RIO DAS OSTRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 51,7 0,0 0,0 51,700 000,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 3.817,4 0,0 0,0 3.817,403 030,0

318,8 0,0 0,0 0,0 318,8 29,7 0,0 0,0 541,004 04511,3

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,012 120,0

70,7 0,0 0,0 0,0 70,7 187,7 0,0 0,0 299,220 20111,5

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,022 220,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,099 990,0

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL RIO DAS OSTR 0,0 4,2 0,0 0,0 4,2 778,4 0,0 0,0 778,400 000,0

0,0 36,2 0,0 0,0 36,2 471,9 0,0 0,0 566,703 0394,8

3,9 163,8 0,0 0,0 167,7 840,5 0,0 0,0 1.055,704 04215,2

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,012 120,0

0,0 2,6 0,0 0,0 2,6 192,5 0,0 0,0 210,318 1817,8

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,098 980,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,099 990,0

TOTAL (I) 3.505,9 1.613,3 0,0 0,0 5.119,2 77.757,6 0,0 0,0 90.133,512.375,9

TOTAL (I + II) 3.505,9 1.613,3 0,0 0,0 5.119,2 77.757,6 0,0 0,0 90.133,512.375,9
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ

O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$ Milhares

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bim/2013

(b/a)
%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

(b)(a)

8,771-RECEITAS DE IMPOSTOS 7.429,47.429,484.712,284.712,2

6,05   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.262,01.262,020.871,220.871,2

2,57      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 267,1267,110.394,210.394,2

4,01      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 8,68,6214,5214,5

8,73      Dívida Ativa do IPTU 737,4737,48.448,88.448,8

13,72      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 248,9248,91.813,71.813,7

0,00      (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00,00,00,0

8,08   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.496,31.496,318.517,418.517,4

8,08      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.496,31.496,318.517,418.517,4

0,00      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00,00,00,0

0,00      Dívida Ativa do ITBI 0,00,00,00,0

0,00      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Divida Ativa do ITBI 0,00,00,00,0

0,00      (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00,00,00,0

11,53   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.979,13.979,134.525,334.525,3

10,96      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.710,33.710,333.861,133.861,1

7,71      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 18,518,5240,0240,0

27,66      Dívida Ativa do ISS 86,386,3312,0312,0

146,17      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 164,0164,0112,2112,2

0,00      (-) Deduções da Receita do ISS 0,00,00,00,0

6,41   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 692,0692,010.798,310.798,3

6,41      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 692,0692,010.798,310.798,3

0,00      Multas, Juros, de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00,00,00,0

0,00      Dívida Ativa do IRRF 0,00,00,00,0

0,00      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00,00,00,0

0,00      (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00,00,00,0

0,00   1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF. art 153, §4º, III 0,00,00,00,0

0,00      ITR 0,00,00,00,0

0,00      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00,00,00,0

0,00      Dívida Ativa do ITR 0,00,00,00,0

0,00      Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00,00,00,0

0,00      (-) Deduções da Receita do ITR 0,00,00,00,0

17,382-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 23.865,823.865,8137.323,4137.323,4

13,00   2.1-Cota-Parte FPM 4.693,74.693,736.114,836.114,8

13,00      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 4.693,74.693,736.114,836.114,8

0,00      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea d 0,00,00,00,0

18,41   2.2-Cota-Parte ICMS 16.539,016.539,089.826,889.826,8

0,00   2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 0,00,0358,9358,9

15,36   2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 502,5502,53.271,03.271,0

0,00   2.5-Cota-Parte ITR 0,00,056,856,8

27,69   2.6-Cota-Parte IPVA 2.130,62.130,67.695,17.695,1

0,00   2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,00,00,0

14,093-TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 31.295,231.295,2222.035,6222.035,6
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

<Periodo Atual> %
(b/a)

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$ Milhares

11,9931,731,7264,5264,54-RECEITA DA APLIC. FINANC. DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

7,23637,4637,48.815,58.815,55-TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

8,59637,4637,47.420,27.420,2   5.1-Transferências do Salário-Educação

0,000,00,01.395,31.395,3   5.2-Outras Transferências do FNDE

0,000,00,00,00,0   5.3-Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

0,000,00,00,00,06-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,000,00,00,00,0   6.1- Transferências de Convênios

0,000,00,00,00,0   6.2-Aplicação Financeira de Recursos de Convênios

0,000,00,00,00,07-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00,00,00,08-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

7,37669,1669,19.080,09.080,09-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bim/2013

(b/a)
%

(b)(a)
14,734.045,14.045,127.464,827.464,810-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

13,00938,7938,77.223,07.223,0   10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)

15,122.715,62.715,617.965,417.965,4   10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,000,00,071,871,8   10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

13,2186,486,4654,2654,2   10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

0,000,00,011,411,4   10.5-Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

19,78304,4304,41.539,01.539,0   10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

19,569.746,99.746,949.834,249.834,211-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

19,739.732,89.732,849.331,249.331,2   11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB

0,000,00,00,00,0   11.2-Complementação da União ao FUNDEB

2,8014,114,1503,0503,0   11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos FUNDEB

26,015.687,75.687,721.866,421.866,412-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)

[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (11 > 0)] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(e)(d)

[SE RESULTADO LIQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (11 > 0)] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11,134.700,64.700,642.223,242.223,213-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10,78943,0943,08.751,58.751,5   13.1-Com Educação Infantil

11,233.757,63.757,633.471,733.471,7   13.2-Com Ensino Fundamental

1,1083,783,77.611,07.611,014-OUTRAS DESPESAS

1,1129,929,92.686,02.686,0   14.1-Com Educação Infantil

1,0953,853,84.925,04.925,0   14.2-Com Ensino Fundamental

9,604.784,34.784,349.834,249.834,215-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
18-TOTAL DE DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16+17)
19-MINIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (13-18)/(11) x 100%

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2013

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE ENSINO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,00
0,00

48,23

0,00
0,00
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MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS NÃO CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$ Milhares

RECEITAS COM AÇ
ÕES TÍPICAS DE MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bim/2013
(b/a)

%
(b)(a)

14,097.823,87.823,855.508,955.508,922-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3)

DESPESAS COM AÇ
ÕES TÍPICAS DE MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)=(e/d)x100

%
(e)(d)

9,031.870,81.870,820.726,920.726,923-EDUCAÇÃO INFANTIL

8,51972,9972,911.437,511.437,5   23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

9,67897,9897,99.289,49.289,4   23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

11,837.608,37.608,364.320,364.320,324-ENSINO FUNDAMENTAL

9,933.811,43.811,438.396,738.396,7   24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

14,653.796,93.796,925.923,625.923,6   24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

13,3861,361,3458,0458,025-ENSINO MÉDIO

11,84163,8163,81.383,01.383,026-ENSINO SUPERIOR

0,000,00,00,00,027-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,000,00,00,00,028-OUTRAS

11,179.704,29.704,286.888,286.888,229-TOTAL DESPESAS C/AÇÕES TÍPICAS DE MDE(23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

36-CANCELAMENTO,NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO = (46g)

32-RECEITA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITES CONSTITUCIONAIS (30+31+32+33+34+35+36)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO [(38)/(3)]X100%

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(f)=(e/d)x100
%

(e)(d)
0,000,00,00,00,040-DESPESAS CUSTEADAS C/APLIC. FIN. EM OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

0,000,00,07.642,87.642,841-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,00,00,00,042-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,00,039.727,639.727,643-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,000,00,047.370,447.370,444-TOTAL OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS C/RECEITAS ADIC. P/FINANC.DO ENSINO (40+41+42+43)

7,239.704,29.704,2134.258,6134.258,645-TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

OUTRAS INFORMAÇ
ÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O BIMESTRE

Cancelado em 2013

(g)

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
48-(+) INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE
49-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE
51-(=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

FONTE :
¹ Caput do artigo 212 da CF/1988
² Os valores referentes à parcela dos restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do ultimo bimestre do exercício.
³ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercíci, no âmbito de atuação prioritária, conforme Lei 9.394/96, art. 11, V.

5.687,70
0,00

0,00

0,00

0,00

14,10

5.701,80

12,07

AJUSTE DAS DESPESAS COM MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

      Despesas com Ensino Fundamental ( 24.2 )

      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas ( 23.2 )

      Outras Despesas com Ensino

PARCELA DAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADA À FORMAÇ
ÃO DO FUNDEB ( 10 )

INATIVOS PAGOS COM RECURSOS DO TESOURO ( 40 )

      Despesas com Ensino Fundamental 

      Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas

TOTAL DA DESPESA COM MANUTENÇ
ÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - ( 24.2 + 23.2 + 10 + 40 )

AJUSTE DA TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS

Mínimo de <25%> das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino - Caput do artigo 212 da CF/88

Mínimo de <60%> do FUNDEB na remuneração do magistério do Ensino Fundamental - caput § 5º do artigo 60 do ADCT

4.919,90

897,90

225,10

4.045,10

0,00

8.739,90

0,00

0,00

27,93

3.796,90

48,30

9.720,70 0,00

0,00
9.732,80

0,00
14,10

9.746,90

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS, DO EXERCÍCIO ANTERIOR

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-37

0,00

3.777,30

DO ENSINO
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MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2013

LRF, art 48 - Anexo 14 R$ Milhares

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestreNo bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 52.748,3

169.794,6
0,0%
0,0%

5.119,2
0,0

77.757,6
0,0

82.876,8

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

5.119,2
0,0

90.133,5
0,0

95.252,7

3.777,3 12,1%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestreNo bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestreNo bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestreNo bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

0,0
0,0

0,0
95.895,5

0,0

0,0
0,0

0,0
42.312,5
62.918,3

62.918,4
42.312,5

676.895,1

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 60%4.700,6 48,2%

790.095,3
790.095,3

95.895,5
0,0
0,0

790.095,2
790.095,2

62.918,3
42.312,5
53.583,0

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

62.918,4
42.312,5

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%)

FONTE :

Nota :

SIGFIS - Versão 2013 Data de Emissão: 27/03/2013   19:56h Anexo 14 do RREO

JOÃO BATISTA ESTEVES GONÇALVES
Secretário de Fazenda

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MARTA BASTOS P. F. DE OLIVEIRA
Coordenadora  Municipal de Contabilidade
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RESULTADO DE RECURSO JULGADOS
EM DEFESA DA AUTUAÇÃO

Conforme o Art. 9º da resolução nº 149 de 19 de setembro
de 2003 do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN),
seguem abaixo relacionados os recursos julgados em
Defesa da Autuação, apreciados pelo Chefe do Executivo
de Trânsito, Secretário Municipal de Segurança Pública.

PMRO/003382/2012|Romildo Pinto|004713/2012|
K30009694| KQC9890|ACOLHIDO
PMRO/004460/2012|João Batista de Sousa
Barbosa|005227/2012|K30277615|KZQ3296|ACOLHIDO
PMRO/004461/2012|João Batista de Sousa
Barbosa|005228/2012|K30277616|KZQ3296|ACOLHIDO
PMRO/004463/2012|Sheila Cristina Rosa da
Silva|005230/2012|K30282051|KXM3283|NÃO
ACOLHIDO
PMRO/004464/2012|Sheila Cristina Rosa da
Silva|005231/2012|K30283099|KXH3283|NÃO
ACOLHIDO
PMRO/004465/2012|Adriana Rosa|005232/2012|
K30010406|LBG4384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004466/2012|Adriana Rosa|005233/2012|
K30279542|LBG4384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004467/2012|Adriana Rosa|005234/2012|
K30129114|LBG4384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004468/2012|Adriana Rosa|005235/2012|
K30044437|LBG4384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004469/2012|Adriana Rosa|005236/2012|
K30121636|LBG4384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004471/2012|Doris Yane Vitorio de Castro|
005238/2012|K30265875|LUF1781|ACOLHIDO
PMRO/004472/2012|Doris Yane Vitorio de Castro|
005239/2012|K30047473|LUF1781|ACOLHIDO
PMRO/004473/2012|Doris Yane Vitorio de Castro|
005240/2012|K30265874|LUF1781|ACOLHIDO
PMRO/004476/2012|Luiz Ricardo Pessanha Nogueira|
005250/2012|K30052725|LPH5391| ACOLHIDO
PMRO/004477/2012|Marcio Dias de Freitas|005251/
2012|K30280814|LSN1978|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004480/2012|Chirlei Porto Coutinho|005263/
2012|K30053780|LTJ1245|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004481/2012|Paulo Roberto Guimaraes
Peres|005264/2012|K30282466|KVK4349|NÃO
ACOLHIDO
PMRO/004482/2012|Michele de Souza Fernandes|
005267/2012|K30032388|KRT0792|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004484/2012|Sergio de Oliveira Komatu|
005273/2012|K30282053|LUP2151|ACOLHIDO
PMRO/004487/2012|Francisco Leonardo Secco
Ferreira|005275/2012|K30283862|LNY2599|NÃO
ACOLHIDO
PMRO/004488/2012|Trajano Moises Gomes|005276/
2012|K30053898|GTW5975|ACOLHIDO
PMRO/004493/2012|Natalia Alves de Melo Fragoso|
005281/2012|K30133588|LCX6273|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004494/2012|Alex Matos da Silva Junior|005282/
2012|K30051291|LLJ2907|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004495/2012|Alex Matos da Silva Junior|005283/
2012|K30279003|LLJ2907|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004496/2012|Alex Matos da Silva Junior|005284/
2012|K30054194|LLJ2907|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004497/2012|Alex Matos da Silva Junior|005285/
2012|K30051290|LLJ2907|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004498/2012|Alex Matos da Silva Junior|005286/
2012|K30279002|LLJ2907|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004499/2012|Marcos Aurelio Dias de Assumpção|
005287/2012|K30282439| KVG6926| ACOLHIDO
PMRO/004500/2012|Jose Carlos Venancio |005288/
2012|K30281187|AUG3481|ACOLHIDO
PMRO/004501/2012|Edson Vieira Da Silva|005289/
2012|K30278037|GVD4925|ACOLHIDO
PMRO/004503/2012|Sebastião Celso Caetano|005291/
2012|K30282927|GKW8871|ACOLHIDO
PMRO/004504/2012|Sebastião Celso Caetano|005292/
2012|K30282928|GKW8871|ACOLHIDO
PMRO/004505/2012|Sebastião Celso Caetano|005293/
2012|K30282929|GKW8871|ACOLHIDO
PMRO/004506/2012|Carlos Antonio Martins|005295/
2012|K30280660|KZY1072|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004507/2012|Leonardo da Costa Matos|005297/
2012|K30279044|LKW4333|ACOLHIDO
PMRO/004508/2012|Simone Cardoso Vieira|005298/
2012|K30283116|LQH4722|ACOLHIDO
PMRO/004509/2012|Max Sandro Costa E Silva|005300/
2012|K30283052|MHS5986|ACOLHIDO
PMRO/004510/2012|Rafael Figueiredo da Silva|005303/
2012|K30278749|LQR1439|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004511/2012|Rafael Figueiredo da Silva|005304/

Secretaria de Segurança Pública
2012|K30278750|LQR1439|ACOLHIDO
PMRO/004513/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005306/
2012|K30123833|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004514/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005307/
2012|K30042460|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004515/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005308/
2012|K30042461|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004516/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005309/
2012|K30031667|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004517/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005310/
2012|K30121292|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004518/2012|Gilcelio Lopes Crespo|005311/
2012|K30031994|KPV0411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004519/2012|Max Sandro Costa e Silva|005313/
2012|K30284435|MHS5986|ACOLHIDO
PMRO/004520/2012|Renato Apolinario da Costa
Junior|005314/2012|K30269620|MSQ1814|ACOLHIDO
PMRO/004521/2012|Renato Apolinario da Costa
Junior|005315/2012|K30266763|MSQ1814|ACOLHIDO
PMRO/004522/2012|Elisangela dos Santos Carvalho|
005316/2012|K30053056|LPR2404|ACOLHIDO
PMRO/004523/2012|Elisangela dos Santos Carvalho|
005317/2012|K30038751|LPR2404|ACOLHIDO
PMRO/004524/2012|Elisangela dos Santos Carvalho|
005318/2012|K30267398|LPR2404|ACOLHIDO
PMRO/004525/2012|Elisangela dos Santos Carvalho|
005319/2012|K30272604|LPR2404|ACOLHIDO
PMRO/004526/2012|Elisangela dos Santos Carvalho|
005420/2012|K30277754|LPR2404|ACOLHIDO
PMRO/004527/2012|Gladis Araujo de Souza|005321/
2012|K30279699|KNR5947|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004530/2012|Diego Nunes da Silva|005325/
2012|K30273773|LVB3179|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004531/2012|Diego Nunes da Silva|005326/
2012|K30280056|LVB3179|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004532/2012|Paulo Henrique Martins
Lemos|005332/2012|K30283614|MRQ7004|ACOLHIDO
PMRO/004533/2012|Katia Maria Malafaia Herzog
Ferro|005333/2012|K30280965|KZS4716|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004535/2012|Elenilson Tavares de Souza|
005335/2012|K30283716|KZF0642|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004536/2012|Valdenei Jorge Roque Pombo Junior|
005345/2012|K30283913|LLQ1787|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004541/2012|Iara de Araujo|005344/
2012|K30278858|GZO9825|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004542/2012|Luiz Ricardo Moreira Nunes|
005346/2012|K30041493|KNQ8411|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004545/2012|Maria Doroteia Rodrigues Costa|
005359/2012|K30280580|KZW9674|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004546/2012|Gutemberg Rocha de Oliveira|
005361/2012|K30277782|KWY3381|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004548/2012|Caryl Chessman Pegado Cavalcanti|
005363/2012|K30283971|KYO3317|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004549/2012|Carlos Luiz de Oliveira Ribeiro|
005370/2012|K30282838|LPI3062|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004551/2012|Laercio Stutz Pereira|005372/
2012|K30283709|ALI7903|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004553/2012|Gisele Fernandes Araujo de Souza|
005374/2012|K30279805|LOL6689|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004554/2012|Monica Cristhiane L. de Mello|
005375/2012|K30282430|ODF9554|ACOLHIDO
PMRO/004555/2012|Antonio Paulino da Silva|005377/
2012|K30275463|MQV0535|ACOLHIDO
PMRO/004559/2012|Rodrigo Raphael de A. C. Da
Silva|005383/2012|K30054469|KOP7643|ACOLHIDO
PMRO/004560/2012|Renato Miguel da Costa Faria|
005384/2012|K30276243|LQE7611|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004561/2012|Renato Miguel da Costa Faria|
005385/2012|K30282579|LQE7611|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004562/2012|Renato Miguel da Costa Faria|
005386/2012|K30282580|LQE7611|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004563/2012|Raimundo Sinval Simoes P. Junior|
005388/2012|K30277219|KNX9165|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004564/2012|Raimundo Sinval Simoes P. Junior|
005389/2012|K30048546|KNX9165|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004565/2012|Raimundo Sinval Simoes P. Junior|
005390/2012|K30279405|KNX9165|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004567/2012|Raimundo Sinval Simoes P. Junior|
005392/2012|K30280354|KNX9165|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004568/2012|Raimundo Sinval Simoes P. Junior|
005393/2012|K30277784|KNX9165|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004569/2012|Luiz Paulo Loureiro|005394/
2012|K30281808|KOC2446|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004570/2012|Autuerpio Matos Pimenta |005396/
2012|K30282200|KZA3517|ACOLHIDO
PMRO/004571/2012|Luciene Lima Perini Andrade|
005397/2012|K30281850|KXT7142|ACOLHIDO
PMRO/004572/2012|Roberto Ricardo Macedo
Bittencourt| 005399/2012|K30278165|LTP0733|ACOLHIDO
PMRO/004573/2012|Jose Augusto dos Santos|005400/
2012|K30280842|KJA8654|ACOLHIDO
PMRO/004576/2012|Elizabeth de Soua da Silva Nascimento|
005403/2012|K30278427|LTR0442|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004577/2012|Sidilea Pimenta Marinho

Machado|005405/2012|K30284286|LQH5059|NÃO
ACOLHIDO
PMRO/004578/2012|Moacir Queiroz|005406/2012|
K30282617|KWH5568|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004579/2012|Sheila Cristina Rosa da Silva|
005407/2012|K30048548|KXH3283|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004580/2012|Renata Pereira Tavares|005409/
2012|K30281872|LSZ3380|ACOLHIDO
PMRO/004581/2012|Luciano Martins da Silva|005411/
2012|K30046730|KNU7806|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004582/2012|Luciano Martins da Silva|005413/
2012|K30046733|KNU7806|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004583/2012|Waltiele Silveira Ferreira|005416/
2012|K30285027|KXO1613|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004584/2012|Marcio Andre Ribeiro Viana|
005417/2012|K30272519|KWN3314|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004592/2012|Lucidio Araujo R. da Cunha|
005427/2012|K30054316|LPH1257|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004593/2012|Claudio Dos Santos Goulart|
005428/2012|K30282189|LRD0057|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004594/2012|Josilea Fonseca de Melo|005429/
2012|K30266262|KRE3799|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004595/2012|Evandro Silva de Souza|005430/
2012|K30127947|HJJ5413|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004596/2012|Janiel Alves da Silva|005434/
2012|K30284603|KVM4326|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004261/2012|Ronaldo de Souza Poly|004949/
2012|K30281496|LKX1176|ACOLHIDO
PMRO/004262/2012|Pedro Jose Moura Lima|004950/
2012|K30280498|ELL6769|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004263/2012|Cristina Domingues
Arantes|004951/2012|K30280505|GTX8160|ACOLHIDO
PMRO/004268/2012|Saintclair Brito da Silva|004957/
2012|K30275914|KVE8643|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004269/2012|Saintclair Brito da Silva|004959/
2012|K30275913|KVE8643|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004270/2012|Elson da Silva Bazane|004960/
2012|K30025856|LDL2624|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004271/2012|Paulo Fernando Bilia|004971/
2012|K30053067|KOL6066|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004272/2012|Maria do Socorro Mesquita
Alves|004964/2012|K30047935|LOO8680|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004274/2012|Fabio Alves|004966/2012|
K30281436|KOS4171|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004276/2012|Gustavo Henrique Moreira|
004968/2012|K30053266|GRN3830|ACOLHIDO
PMRO/004277/2012|Gustavo Henrique Moreira|
004969/2012|K30053267|GRN3830|ACOLHIDO
PMRO/004278/2012|Ivanil Ferreira Pereira|004970/
2012|K30275992|LPD5822|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004279/2012|Luiz Augusto Bruno|004972/
2012|K30281009|GZM7753|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004280/2012|Luiz Augusto Bruno|004973/
2012|K30053876|GZM7753|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004281/2012|Lizie Garcia Figueiredo|004281/
2012|K30280384|KYW1331|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004285/2012|Carlos Henrique da Silva Luiz|
004981/2012|K30053031|KXJ1022|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004287/2012|Francisco Costa Lira|004984/
2012|K30130325|GZO9762|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004288/2012|Francisco Costa Lira|004985/
2012|K30130326|GZO9762|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004289/2012|Camila dos Anjos Melo|004986/
2012|K29059149|LNR7864|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004290/2012|Camila dos Anjos Melo|004987/
2012|K30121473|LNR7864|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004291/2012|Robson Lima da Silva|004989/
2012|K30279801|HMR9705|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004292/2012|Gilberto Augusto Maiworm|
004990/2012|K30051904|LQL2492|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004294/2012|Raimundo Jose da Conceição
|004993/2012|K30049009|LUR1089|ACOLHIDO
PMRO/004295/2012|Luiz Eduardo Pinheiro|004997/
2012|K30272275|LNQ9987|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004297/2012|Carla Vieira Freitas|004999/
2012|K30053791|KXM4847|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004298/2012|Josimeire Costa Abdala|005000/
2012|K30279784|LLO7951|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004299/2012|Josimeire Costa Abdala|005001/
2012|K30278860|LLO7951|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004300/2012|João Batista da Silva|005003/
2012|K30053526|KVP9639|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004301/2012|João Batista da Silva|005005/
2012|K30281491|KVP9639|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004302/2012|Zilezia Francisco Cardoso|
005007/2012|K30281820|AMR8775|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004303/2012|Marcelo Mota Rangel|005008/
2012|K30045175|KOA8991|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004304/2012|Marcelo Mota Rangel|005009/
2012|K30047770|KOA8991|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004306/2012|Paulo Sergio Coutinho Pereira|
005011/2012|K30052982|HCQ0852|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004307/2012|Ehrlich Pereira da Silva Junior|
005012/2012|K30273864|LSQ1181|NÃO ACOLHIDO
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PMRO/004308/2012|Marcio Chertman|005013/
2012|K30275908|ELC3044|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004309/2012|Jamir Carlos Marques Correa|
005015/2012|K30281533|HAA2819|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004311/2012|Luiz Felipe Nogueira Boareto|
005017/2012|K30054331|KYK7720|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004312/2012|Luiz Felipe Nogueira Boareto|
005018/2012|K30283626|KYK7720|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004314/2012|Fernando Cesar Ribeiro Ferreira|
005022/2012|K30121796|LUP2837|ACOLHIDO
PMRO/004315/2012|Sebastiao Rodrigues do Nascimento|
005023/2012|K30274937|KMA0792|ACOLHIDO
PMRO/004316/2012|Andre Luis Jose Ribeiro|005024/
2012|K30281147|KNZ3024|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004318/2012|Edemilson Ozorio|005028/
2012|K30275832|LQH4128|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004319/2012|Maria Celina H. Tebaldi de
Queiroz| 005031/2012|K30280915|LPB6513|ACOLHIDO
PMRO/004320/2012|Bruna Alcino de Araujo|005032/
2012|K30282934|HIF0062|ACOLHIDO
PMRO/004321/2012|Edinaldo Junior Pina Araujo|
005033/2012|K30052858|JUG5027|ACOLHIDO
PMRO/004322/2012|Douglas Trevizani Sperandio|
005034/2012|K30054103|OCZ9997|ACOLHIDO
PMRO/004323/2012|Claudia de Frias Silva|005035/
2012|K30283130|KVO5646|ACOLHIDO
PMRO/004324/2012|Priscila Oliveira da Silva|005036/
2012|K30052807|HGQ2266|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004329/2012|Leonardo Souza da Costa|005041/
2012|K30054239|KMG3016|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004330/2012|Celso Luis Alves Palma|005042/
2012|K30283817|LUT0648|ACOLHIDO
PMRO/004331/2012|Celso Luis Alves Palma|005043/
2012|K30283818|LUT0648|ACOLHIDO
PMRO/004332/2012|Allan Leandro de Menezes Moreeuw|
005044/2012|K30282502|EUV8500|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004333/2012|Allan Leandro de Menezes Moreeuw|
005045/2012|K30282503|EUV8500|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004334/2012|Allan Leandro de Menezes Moreeuw|
005046/2012|K30282501|EUV8500|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004335/2012|Angela Sueli Nogueira Rocha|
005047/2012|K30033429|KXD1533|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004336/2012|Sirliel Pereira da Silva|005049/
2012|K30017315|LQD9668|ACOLHIDO
PMRO/004337/2012|Wellington Cordeiro Vieira|
005051/2012|K30279908|LQA6777|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004339/2012|Anderson da Silva Martins|005055/
2012|K30281593|AOQ2531|ACOLHIDO
PMRO/004340/2012|Anderson da Silva Martins|005056/
2012|K30282006|AOQ2531| ACOLHIDO
PMRO/004341/2012|Viviane Nascimento Campos|
005657/2012|K30284022|LLR9910|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004342/2012|Viviane Nascimento Campos|
005058/2012|K30051676|LLR9910|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004343/2012|Izaias Pinheiro|005059/2012|
K30282847|LNQ5105|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004346/2012|Heliany Regina Albert|005063/
2012|K30054188|KNN4565|ACOLHIDO
PMRO/004347/2012|Nei Toledo|005064/2012|
K30281231| EDQ4496|ACOLHIDO
PMRO/004349/2012|Alex Sandro Antao Bezerra|005066/
2012|K30281336|KNS5719|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004350/2012|Marleide Santana|005071/
2012|K30271433|LKT8810|ACOLHIDO
PMRO/004352/2012|Arlindo Maciel Filho|005078/
2012|K30281326|MSQ0951|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004353/2012|Gustavo Rodrigo dos Santos
Sousa|005079/2012|K30282890|KZK2691|ACOLHIDO
PMRO/004357/2012|Leandro Garcia Figueiredo|
005085/2012|K30053945|KZC4093|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004358/2012|Andreia de Oliveira Pinto|005086/
2012|K30278837|KVB9456|ACOLHIDO
PMRO/004359/2012|Andreia de Oliveira Pinto|005087/
2012|K30278838|KVB9456|ACOLHIDO
PMRO/004360/2012|Fabiane Miranda de Souza|
005088/2012|K30036089|DUT4134|ACOLHIDO
PMRO/004361/2012|Marcelo Robson de Miranda|
005090/2012|K30282413|KNO3094|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004368/2012|Adriana Domingues|005097/
2012|K30279873|LSZ3819|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004351/2012|Arlindo Maciel Filho|005076/
2012|K30280279|MSQ0951|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004369/2012|Elizabeth do Rocio Peracetta
Abrahao|005098/2012|K30049488|LAU8707|ACOLHIDO
PMRO/004370/2012|Cleudehildes Ramos Beda|
005090/2012|K30279879|NPY1953|ACOLHIDO
PMRO/004372/2012|Marcio Andre Ribeiro Viana|
005101/2012|K30281476|KWN3314|ACOLHIDO
PMRO/004373/2012|Marcio Andre Ribeiro Viana|
005102/2012|K30281477|KWN3314|ACOLHIDO
PMRO/004378/2012|Flavio Manoel Monnerat de Souza|
005107/2012|K30282434|LRQ0501|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004379/2012|Maristela da Silva Magalhaes|
005109/2012|K30283001|KZO3638|NÃO ACOLHIDO

PMRO/004380/2012|Sandra Ferreira Faria|005110/
2012|K30273765|LSR1843|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004381/2012|Valdemiro Antonio Cardoso Franco|
005111/2012|K30013099|MPL7207|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004384/2012|Valdemiro Antonio Cardoso Franco|
005114/2012|K30000358|MPL7207|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004385/2012|Gezilda Alcantara Vieira Mioti|
005116/2012|K30281305|KZT4150|ACOLHIDO
PMRO/004386/2012|Carlos Eduardo de Freitas Maia|
005118/2012|K30283006|KQF0553|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004387/2012|Aribaldo de Souza Gomes|005119/
2012|K30282482|KUJ2562|ACOLHIDO
PMRO/004388/2012|Aribaldo de Souza Gomes|005120/
2012|K30282483|KUJ2562|ACOLHIDO
PMRO/004389/2012|Maribaldo Pires Domingues|
005121/2012|K30130559|KOW0070|ACOLHIDO
PMRO/004391/2012|Rafael Antonio Pereira Grotz|
005125/2012|K30281525|KOE9026|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004394/2012|Jose Ricardo Alves Vianna|005133/
2012|K30278143|LLK3936|ACOLHIDO
PMRO/004395/2012|Edigarde Jose Rodrigues da
Silva|005134/2012|K30269123|DWN4414|ACOLHIDO
PMRO/004397/2012|Neilton Tavares Pinheiro|005136/
2012|K30280958|LLK3417|ACOLHIDO
PMRO/004398/2012|Angela Macedo|005137/2012|
K30046727|MSB9443|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004399/2012|Priscilla Macedo F. de Lemos|
005139/2012|K30281571|MSB9443|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004400/2012|Priscilla Macedo F. de Lemos|
005141/2012|K30283009|MSB9443|ACOLHIDO
PMRO/004401/2012|Eduardo Caetano de Azevedo
Sousa|005142/2012|K30282007|LRQ0613|ACOLHIDO
PMRO/004402/2012|Eduardo Caetano de Azevedo Sousa|
005143/2012|K30279398|LRQ0613|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004403/2012|Eduardo Caetano de Azevedo
Sousa|005144/2012|K30278958|LRQ0613|ACOLHIDO
PMRO/004404/2012|Eduardo Caetano de Azevedo Sousa|
005145/2012|K30280051|LRQ0613|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004405/2012|Eduardo Caetano de Azevedo
Sousa|005146/2012|K30280000|LRQ0613|ACOLHIDO
PMRO/004406/21012|Eduardo Caetano de Azevedo Sousa|
005147/2012|K30282207|LRQ0613|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004407/2012|Eduardo Caetano De Azevedo
Sousa|005148/2012|K30279771|LRQ0613|ACOLHIDO
PMRO/004417/2012|Ana Paula Pazini|005162/
2012|K30279286|MQW9391|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004418/2012|David Antunes Amorim|005163/
2012|K30282497|LPY4115|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004419/2012|Carlos Antonio Araujo da Silva|
005165/2012|K30275987|LLL1313|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004420/2012|Marilene Harder Accurso|005166/
2012|K30028035|LQG3882|ACOLHIDO
PMRO/004421/2012|Transportes Borgo S/A|005167/
2012|K30052525|KNG1973|ACOLHIDO
PMRO/004422/2012|Maxcenter Dist. Com. e Repres.
Ltda| 005173/2012|K30282840|KZN2445|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004423/2012|Joao Soares Teixeira|005169/
2012|K30282444|LNW1460|ACOLHIDO
PMRO/004424/2012|Livio Demetrius Teixeira|005170/
2012|K30280499|LPU4181|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004425/2012|Livio Demetrius Teixeira|005171/
2012|K30281438|LPU4181|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004426/2012|Marley Conceição da Silva|
005175/2012|K30053946|LOX5561|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004428/2012|Luiz Fernando Rodrigues
Mussi|005177/2012|K30052690|DXU4291|ACOLHIDO
PMRO/004429/2012|Luiz Fernando Rodrigues
Mussi|005178/2012|K30281588|DXU4291|ACOLHIDO
PMRO/004433/2012|Maria Terezaq do N. Ramos|
005182/2012|K30126088|KMI8154|ACOLHIDO
PMRO/004435/2012|Marcelo Andrade dos Santos|
005187/2012|K30279173|KPD2552|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004436/2012|Marcelo Andrade dos Santos|
005188/2012|K30267718|KPD2552|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004437/2012|Marcelo Andrade dos Santos|
005189/2012|K30267078|KPD2552|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004438/2012|Georgia Chueri Barreto Da
Silva|005190/2012|K30282215|KPM8235|ACOLHIDO
PMRO/004439/2012|Tiago Santos de Carvalho|005191/
2012|K30051439|KVQ7640|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004440/2012|Adenir de Aguiar Valin|005192/
2012|K30053416|KNT0128|ACOLHIDO
PMRO/004443/2012|Anselmo Oliveira da Silva|005198/
2012|K30000362|LQX1384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004444/2012|Anselmo Oliveira da Silva|005200/
2012|K30128033|LQX1384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004445/2012|Anselmo Oliveira da Silva|005202/
2012|K30052666|LQX1384|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004446/2012|Roberto Carlos da Silva Andrade|
005204/2012|K30281545|LLL6586|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004449/2012|Eloildo Prestes de Mello|005207/
2012|K30053800|LQK4426|ACOLHIDO
PMRO/004452/2012|Alex Castro De Souza|005211/
2012|K30050192|LLP7400|NÃO ACOLHIDO

PMRO/004453/2012|Adriana Pereira Vieira da
Silva|005213/2012|K30280779|LPW1900|ACOLHIDO
PMRO/004454/2012|Zedequias da Costa|005214/
2012|K30282213|KZB6301|ACOLHIDO
PMRO/004456/2012|Michelle Carvalho Silva|005217/
2012|K30280553|LPV8402|NÃO ACOLHIDO
PMRO/004457/2012|Carla de Oliveira Rodrigues|
005219/2012|K30050133|LNJ2020|ACOLHIDO
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CELSO DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Segurança Pública

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - POP

CALENDÁRIO – 2013 - 1º SEMESTRE
ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS

MÊS|DATA
ABRIL|02/04/2013
MAIO|07/05/2013

JUNHO|04/06/2013

Todas as Assembleias serão na Sala do POP no Centro
de Cidadania, Rua das Casuarinas. 595 – Residencial
Praia Âncora

Rio das Ostras, 26 de março de 2013.

TÂNIA MARIA NASCIMENTO
Presidente do Conselho Municipal de

Planejamento e Orçamento Participativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento
Participativo convoca os Srs Conselheiros eleitos para o
Biênio 2013/2014, para a 1ª Assembleia Geral Ordinária dia
02 de abril de 2013, às 17:30h em 1ª Convocação e em 2ª
Convocação, às 18h, que acontecerá no Centro de Cidadania
– Avenida das Casuarinas 595 – Residencial Praia Âncora.

Pauta:
·Metodologia para trabalhos 2013;
·Relatório Final da CONSOCIAL;
·Assuntos gerais.

Rio das Ostras, 26 de março de 2013.

TÂNIA MARIA NASCIMENTO
Presidente do Conselho Municipal de

Planejamento e Orçamento Participativo

RESOLUÇÃO PROGEM Nº 02, DE 26 DE MARÇO DE 2013.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, usando das atribuições
que lhe confere o art. 27, III, XIX e XXVI da Lei nº 1770/13,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o Procurador Municipal Daniel Mitidieri
Fernandes de Oliveira, matrícula n° 8590-1, para assessorar
o Gabinete do Procurador Geral do Município, com as
atribuições de: propor ao Prefeito o encaminhamento de
representação ao Presidente da República, às Mesas do
Senado ou da Câmara e ao Procurador-Geral da República,
para o fim do exercício do controle concentrado de
constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal,
elaborando a minuta da representação; sugerir ao Prefeito a
propositura de representação de inconstitucionalidade de
leis ou de atos normativos estaduais e municipais em face
da Constituição do Estado, bem como de outras ações ou
medidas constitucionais para as quais seja legitimado, minutar
a correspondente petição, bem como as informações que
devam ser prestadas pelo Prefeito na forma da legislação
específica; designar assessores jurídicos para o desempenho
de atribuição específica, no interesse do serviço, em todos
os casos, com vista do Procurador Geral do Município, e,
em sua ausência, do Subprocurador Geral.

Rio das Ostras, 26 de março de 2013.

EDUARDO PACHECO DE CASTRO
Procurador-Geral do Município

Procuradoria Geral

Secretaria de
Desenvolvimento Econômico
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PORTARIA Nº 379/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais e  de acordo com o Decreto de delegação
de competência nº 745/2013 e considerando o Processo
Administrativo nº 10681/2013,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias aos
servidores relacionados no Anexo único da Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SEMAD, 27 de março de 2013.

Por Delegação:
ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização da Gestão Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 379/2013

N O M E | C A R G O / F U N Ç Ã O | M AT. | P E R Í O D O
AQUISITIVO|PERÍODO A USUFRUIR
Adriana Santos de S. Incutto     |Auxiliar Administrativo
|11472-3|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Ana Maria Lourenco da Silva|Agente Comunitario
Saude|7882-4|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Carmem Regina do Nascimento|Atendente de
Consultorio Dentario|9217-7|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Christina M Sardenberg Bastos|Terapeuta
Ocupacional| 9114-6|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Dalva Helena Ferreira Alves|Auxiliar de Enfermagem|
7427-6|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Dilson Vasques de Carvalho|Tecnico de Aparelho
Gessado|6609-5|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Edimara Carbone da Silva|Auxiliar Administrativo|9472-
2|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Ednaldo Alves da Silva Junior|Odontologo II|2012-
5|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Esper Escobar Saud|Medico Oftalmologista II|8434-
4|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Flavio Lopes Guilhon|Psicologo|8913-3|2012/2013|01/
04 a 30/04/2013
Geni de Araujo Euphrasio|Odontologo|8750-5|2011/
2012|19/03 a 17/04/2013
Getulio Cabral|Medico Cardiologista|6356-8|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Heloisa Helena M P Rodrigues|Auxiliar de Enfermagem
|276-3|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Irani Tulinto da Silva|Auxiliar de Servicos Gerais|3845-
8|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
João Carlos Medeiros|Fiscal de Transportes|11178-
3|2011/2012|06/05 a 04/06/2013
Jose Mauro da Rocha Bittencourt|Motorista|9988-
0|2011/2012|04/05 a 02/06/2013
Liliane Salgado Calmon|Auxiliar Administrativo|6475-
0|2011/2012|31/05 a 29/06/2013
Luciano Cesar Miranda de Mello|Tecnico em
Enfermagem|9427-7|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Luiz Pedro da Matta|Tecnico em Radiologia|8230-9|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Luzia Miranda|Agente de Serviços Gerais |99-0|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Marcele Grion D Ascencao|Medico Endocrinologista|
7340-7|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Marcell Poubaix Morisson Guimaraes|Medico
Neurologista|8743-2|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Marcio Freire Lasmar|Medico Otorrinolaring. II|8454-
9|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Maria Helena Rodrigues Ceia|Auxiliar de Servicos
Gerais|10571-6|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Marilia da Silva|Agente Administrativo|2024-9|2012/
2013|03/04 a 02/05/2013
Marise Vieira Eiras|Medico Socorrista II|6610-9|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Marlene Viana|Pedagogo-Supervisao de Ensino|10565-
1|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Monalisa Luciano dos Santos|Nutricionista|8591-
0|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Monica Ferreira dos Santos|Professor I|4654-0|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Neide Alves Ramos de Castro|Tecnico em Enfermagem|
6978-7|2011/2012|01/05 a 10/05/2013
Neuzete Barcelos|Auxiliar de Enfermagem|3933-0|2011/
2012|01/04 a 30/04/2013
Paulo Cesar Carvalho Machado Junior|Fisioterapeuta|

Secretaria de Administração
8957-5|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Paulo Roberto Silva Soares|Tecnico em Enfermagem|
9636-9|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Rita de Cassia de Andrade|Auxiliar de Servicos
Gerais|3883-0|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Roberta Barreto Porto|Agente Comunitario Saude|7905-
7|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Rodrigo Adrian Bergan|Odontologo Endodontista|7680-
5|2012/2013|01/04 a 30/04/2013
Rodrigo da Silva Albuquerque|Auxiliar Administrativo|
9425-0|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Rosane de Fatima Gomes|Auxiliar de Servicos
Gerais|9573-7|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Sheila Aparecida P. Vieira|Auxiliar de Enfermagem|
2972-6|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Sonia Elizabeth Leite da Costa E Silva     |Auxiliar
Administrativo |11264-0|2011/2012|01/04 a 30/04/2013
Tatiana Abbud Pereira|Medico Cirurgiao Geral II|8472-7|
2012/2013|01/04 a 30/04/2013

PORTARIA Nº 380/2013

Concede Licença sem vencimentos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de
delegação de competência nº 745/2013,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER Licença sem vencimentos, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar de 01/04/2013, à
servidora MAIRA NASCIMENTO GONZAGA, Agente
Administrativo, matrícula 8708-4, lotada na SEMED,
conforme o Processo Administrativo nº 6050/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SEMAD, 27 de março de 2013.

Por Delegação:
ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização da Gestão Pública.

PORTARIA Nº 381/2013

Interrupção de licença sem vencimentos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de
suas atribuições legais e  de acordo com o Decreto de
delegação de competência nº 745/2013,

R E S O L V E :

Art. 1º - INTERROMPER, a pedido, a contar de 01/04/2013,
a licença para tratar de interesses particulares (sem
vencimentos), concedida a servidora INGRID DOS
SANTOS CANDIDO CORREA NETTO, Psicólogo, mat.
4047-9, conforme o Processo Administrativo nº 9689/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SEMAD, 27 de março de 2013.

Por Delegação:
ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização da Gestão Pública.

PORTARIA Nº 382/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Decreto de
delegação de competência nº 745/2013,

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da
Lei nº 1584 /2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos servidores públicos do quadro
permanente da Administração direta do Município de Rio
das Ostras, o qual define critérios para a promoção
vertical daqueles servidores que passam a fazer jus;
Considerando que as promoções serão públicas e
efetivadas através de portaria, desde que todos os
requisitos legais sejam cumpridos,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º - Enquadrar na promoção vertical, os servidores

relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos
respectivos níveis da tabela de vencimentos da Lei
Municipal nº 1584/2011, conforme o processo
Administrativo nº 10564/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SEMAD, 27 de março de 2013.

Por Delegação:
ELOI DUTRA DOS REIS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização da Gestão Pública.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 382/2013

PROCESSO|MATRÍCULA|NOME|CARGO|ENQUADRAMENTO
VERTICAL ( Nível)
7479/2013|8620-7|Tatiana Pinheiro de Macedo|
Odontologo|2
9292/2013|8591-0|Monalisa Luciano dos Santos|
Nutricionista|2
9094/2013|058-2|Ana Lucia dos Santos Marins|Agente
de Serviços Gerais|2
9602/2013|8980-0|Elaine Rosa da Silva|Fonoaudiologo|2
22136/2012|7378-4|Marcos Goltarios Magalhães|Fiscal
Sanitario|2
8679/2013|8942-7|Lucimar Campello Batista da
Costa|Auxiliar de Creche|2
8676/2013|8981-8|Chaiana Teixeira Moraes|Auxiliar de
Creche|2
8651/2013|8936-2|Nilcilea Ferreira Santana|Auxiliar de
Creche|2
8405/2013|3354-5|Alexandre Beleza Romão|Fiscal
Sanitario|2
8136/2013|8682-7|Sandra Verginia de Azevedo
Sá|Fisioterapeuta|2
9885/2013|8664-9|Paulo Roberto Ribeiro de Oliveira|
Motorista|2
4303/2013|8752-1|Ruth Dayse Puça Brito dos
Santos|Odontologo|3
9529/2013|8725-4|Queila de Souza Pereira Monsuete|
Auxiliar Administrativo|3
6076/2013|6290-1|Carlos Wellington  de Souza
Silva|Procurador Municipal I|3
8109/2013|8873-0|Reginaldo da Sila Filho|Auxiliar de
Serviços Gerais|3
9208/2013|8820-0|Francimara Guilherme Gomes B.
Benvino|Guarda Sanitário|4
9017/2013|3093-7|Fernando Macario dos Santos|Agente
Administrativo|4
8670/2013 8671/2013 8669/2013|8751-3|Izabella Dias
Cruz|Odontologo|4
9593/2013|6158-1|Bruno Pires de O. Mattos|Fiscal de
Meio Ambiente|4
9135/2013|6745-8|Wesley Souza da Silva
Nascimento|Agente Administrativo|5
9209/2013|8676-2|Bruno Xavier da Silva|Vigilante|5
8675/2013|8979-6|Celia Regina Pinheiro Mendes
Resende|Auxiliar de Creche|5
8644/2013|8920-6|Lenira da Gloria Santos
Almeida|Auxiliar de Serviços Gerais|5

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O DELCO comunica aos interessados o ADIAMENTO
das licitações abaixo:

· Pregão n° 002/2013 (Processo Administrativo nº 5588/
2013-SETUR), objetivando a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços na área de
vigias, porteiros e/ou segurança desarmada, em eventos
que serão realizados pela Administração Pública,
inicialmente marcado para o dia 27/03/2013 às 14:00
horas foi ADIADO para o dia 15/04/2013 às 09:00 horas,
através de COMUNICADO às empresas em 27/03/2013.

·  Pregão para Registro de Preços nº 002/2013
(Processo Administrativo nº 5590/2013-SETUR),
objetivando a eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de engenharia
em locação; montagem, desmontagem e operação de:
sistemas de som amplificado, iluminação, efeitos
especiais, geradores, palcos, cercamentos, camarins,
banheiros químicos, tendas e arquibancadas para atender
a estrutura operacional dos eventos que serão realizados
neste Município, inicialmente marcado para o dia 05/04/
2013 às 09:00 horas fica ADIADO para o dia 15/04/2013
às 14:00 horas.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura
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Municipal de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar
possa, que nos termos do que dispõe a Lei Federal n°
8.666/1993, bem como, quando for o caso, os Decretos
Municipais nº 89/2006 e 060/2006, observadas as
disposições da Lei Federal nº 10520/2002, que serão
realizados na sala da Comissão Permanente de Licitação
– CPL I, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 –
QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 05 – Loteamento
Atlântica – Rio das Ostras/ RJ,

· no dia 12/04/2013 às 09:00 horas, Pregão nº 004/
2013 (Processo Administrativo nº 3495/2013-SESEP),
objetivando a  contratação de empresa para fornecimento
e instalação de central telefônica analógica, do tipo PABX
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Segurança Pública.

· no dia 12/04/2013 às 14:00 horas, Pregão para
Registro de Preços nº 003/2013 (Processo Administrativo
nº 2093/2013-SEMAD), objetivando a  contratação de
empresa para fornecimento de produtos lubrificantes (óleo
lubrificantes, filtro de óleo, filtro de combustível...) para
os veículos de propriedade desta Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR SOCIAL

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 0877/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 3763/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36721/2012
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Nutrytec
Comércio de Produtos Alimentícios e Serviços Ltda.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios - matimentos
(...) para atender o Abrigo Municipal, Projetos, Pólos e
demais Necessidades da Secretaria Municipal de Bem
Estar Social.
VALOR: R$ 2.937,80
DOTAÇÃO: 08.242.0123.2.842 – 3.3.90.30.00-02.43 (FNAS)
EMISSÃO: 29/11/2012

ELOI DUTRA DOS REIS
Secretário Municipal de Administração

e Modernização da Gestão Pública.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 1642/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40808/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 33452/2011
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 020/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa V R
B Participações Ltda.
OBJETO: Aquisição de mobiliário hospitalar para o Hospital
Municipal (HMRO) e Pronto Socorro Municipal de Rio das
Ostras (PSMRO).
VALOR: R$ 16.580,00
DOTAÇÃO: 10.302.0045.2.393 - 44.90.52 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 28/12/2012

NOTA DE EMPENHO Nº 0100/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2363/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 10103/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 053/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Vita
Macaé Exames Médicos Complementares Ltda.
OBJETO: Realização de exames complementares, não
ofertados pelo Município, e que são prescritos a pacientes
emergenciais e ambulatoriais atendidos pela Rede
Municipal de Saúde, e assistidos pelo serviços social da
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 124.932,50
DOTAÇÃO: 10.302.0108.2.395 - 33.90.39 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 06/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0101/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2359/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 10103/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2012
SEMUSA/FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 052/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Instituto de Medicina Nuclear Ltda.
OBJETO: Realização de exames complementares, não
ofertados pelo Município, e que são prescritos a pacientes
emergenciais e ambulatoriais atendidos pela Rede
Municipal de Saúde, e assistidos pelo serviços social da
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 90.130,00
DOTAÇÃO: 10.302.0108.2.395 - 33.90.39 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 06/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0117/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4048/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31994/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 072/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Rynus
Noroeste Distribuidora de Medicamentos Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 1.900,00
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0118/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4048/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31994/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 072/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Rynus
Noroeste Distribuidora de Medicamentos Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 1.900,00
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0119/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4046/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31991/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 066/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa News
Distrilab Comercial Cirúrgico Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 15.120,00
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0120/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4046/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31991/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 066/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa News
Distrilab Comercial Cirúrgico Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 15.120,00
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0121/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4056/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31991/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 066/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Medicom Rio Farma Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 4.611,00
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0122/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4056/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 31991/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 066/2012

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Medicom Rio Farma Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a
Rede Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 4.355,50
DOTAÇÃO: 10.303.0048.2.837 - 33.90.30 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

NOTA DE EMPENHO Nº 0123/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2361/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 10103/2012
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2012
SEMUSA/FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 054/2012
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Clínica Costa do Sol S/S Ltda.
OBJETO: Realização de exames complementares, não
ofertados pelo Município, e que são prescritos a pacientes
emergenciais e ambulatoriais atendidos pela Rede
Municipal de Saúde, e assistidos pelo serviços social da
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 107.200,00
DOTAÇÃO: 10.302.0108.2.395 - 33.90.39 - 01.50(Royalties)
EMISSÃO: 22/02/2013

OGANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 006/2013

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio, para
atuarem em licitações na modalidade Pregão, no âmbito
do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.
3°, inciso IV e § 1º da Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 (Lei do Pregão),

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações
na modalidade Pregão Presencial, no âmbito do
OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, a servidora
Jofa Jéssica Marques Pereira Mourier, mat. 048, lotada
no OstrasPrev.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros
da Equipe de Apoio, em licitações na modalidade Pregão,
no âmbito do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência,
as servidores:

I – Membros Titulares:
a) Margarida Terra Alves Bezerra, mat. 033 (Secretária)
b) Maria Helena Pacheco Capita, mat. 010
c) Márcia de Souza Florindo, mat. 3749-4

II – Membros Suplentes:
d) Ricardo Pereira Pinto, mat. 014
e) Sílvio da Silva Corrêa, mat. 030
f) Mariângela Machado Menezes, mat. 050

Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que
atuarão no certame serão, sempre, em um mínimo de 03
(três) integrantes.

Art. 3° - O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros
servidores do OstrasPrev, bem como convidar servidores
da Administração Pública Municipal, técnicos da área,
para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a contar de 01/01/
2013, com validade até 31/12/2013.

Gabinete do Presidente, 22 de março de 2013

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 007/2013

Fundo Municipal de Saúde

Administração Vinculada

RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA
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Exoneração e nomeação em Cargos em Comissão

O PRESIDENTE DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS
PREVIDÊNCIA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 957/2005,

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR, a contar de 02/04/2013, Verônica
da Fonseca Delfaço matrícula nº 055, do Cargo em
Comissão de Auxiliar de Departamento, símbolo CC5,
com lotação no OstrasPrev;

Artigo 2º - EXONERAR, a contar de 02/04/2013,
Leonardo Moreira de Souza matrícula nº 057, do Cargo
em Comissão de Secretário Executivo, símbolo CC5,
com lotação no OstrasPrev;

Artigo 3º - EXONERAR, a contar de 02/04/2013, Keila
Rosana Darcis Campanha, matrícula nº 061, do Cargo
em Comissão de Assistente IV, símbolo CC7, com lotação
no OstrasPrev;

Artigo 4º - NOMEAR, a contar de 02/04/2013, Leonardo
Moreira de Souza, CPF 124.367.387-77, para exercer o
Cargo em Comissão de Auxiliar de Departamento, símbolo
CC5, com lotação no OstrasPrev;

Artigo 5º - NOMEAR, a contar de 02/04/2013, Keila
Rosana Darcis Campanha, CPF nº 043.371.329-10,
para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
Executivo, símbolo CC5, com lotação no OstrasPrev;

Artigo 6º - NOMEAR, a contar de 02/04/2013, Luiz
Eduardo Rodrigues Brandão, CPF 141.436.007-06,
para Cargo em Comissão de Assistente IV, símbolo CC7,
com lotação no OstrasPrev.

Artigo 7º - Está Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Rio das Ostras, 27 de março de 2013.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N°: 058/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 047/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: OstrasPrev
PARTES: OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência e
Celem & Cia Ltda
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço
na área de material gráfico atendendo a necessidade do
OstrasPrev.
VALOR TOTAL: R$ 7.215,00
DOTAÇÃO: 09.122.0125.2.151 – 339039
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições
legais, e em face do processo administrativo nº 3925/2013
da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade
a partir de 28 de fevereiro de 2013, os proventos referente
à APOSENTADORIA COMPULSÓRIA da servidora Eunice
Pereira de Arruda, ocupante do cargo de Merendeira,
matrícula nº 2246-2, no valor de R$ 877,68 (oitocentos e
setenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

Rio das Ostras, 26 de março de 2013.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

ERRATA DA PORTARIA Nº 005/2013
(publicada no Órgão Oficial do Município, Edição nº 626
de 15 a 21 de março de 2013)

ONDE SE LÊ: Art. 1º - [...] PENSÃO VITALÍCIA POR
MORTE , em virtude do falecimento da servidora Lea
Pimentel Freitas Castro, [...]

LEIA – SE: Art. 1º - [...] PENSÃO TEMPORÁRIA POR
MORTE, em virtude do falecimento da servidora Lea
Pimentel Freitas Castro, [...]

Gabinete do Presidente, 25 de março de 2013.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

ERRATA DA APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DA PENSÃO POR MORTE DEIXADA POR LEA

PIMENTEL FREITAS CASTRO
(publicada no Órgão Oficial do Município, edição 626 de
15 a 21 de março de 2013)

ONDE SE LÊ: [...] PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE
concedida a Lorena Labouttiére de Albuquerque (filha
maior inválida), [...]

LEIA – SE: [...] PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE
concedida a Lorena Labouttiére de Albuquerque (filha
maior inválida), [...]

Gabinete do Presidente, 25 de março de 2013.

MARCELO CASTRO DE ABREU
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 643/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a SRª. ROSINEIDE AZEREDO
DOS SANTOS, por indicação do Vereador Alzenir Pereira
Mello, o título de CIDADÃ RIOSTRENSE, pelos seus
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR  PEREIRA  MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 644/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ANGEL ESTEBAN
MOROTE RUIZ, por indicação do Vereador Alzenir
Pereira Mello, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE POR
MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2013.

ALZENIR  PEREIRA  MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 645/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao DR. ROGÉRIO DA SILVA
MANSUR, por indicação do Vereador Marcelino Carlos
Dias Borba, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos
seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 05 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º646/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. RONES DE OLIVEIRA
VELOSO, por indicação do Vereador Marcelino Carlos
Dias Borba, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE POR
MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 05 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 647/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a SRª. MARIZA GOMES, por
indicação do Vereador Carlos Alberto Afonso
Fernandes, o título de CIDADÃ RIOSTRENSE, pelos
seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 648/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ROBSON CARLOS DE
OLIVEIRA GOMES, por indicação do Vereador Carlos
Alberto Afonso Fernandes, o título de CIDADÃO
RIOSTRENSE POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 649/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. CÂNDIDO YNÁCIO DE
BARROS, por indicação do Vereador Vanderlan Moraes
da Hora, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos
seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 650/2013.
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A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ZEQUIAS DUARTE
PEREIRA, por indicação do Vereador Vanderlan Moraes
da Hora, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE POR
MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 651/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ALFREDO JORGE DA
SILVA NETTO, por indicação do Vereador Alcemir Jóia
da Boa Morte, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE,
pelos seus relevantes serviços prestados a nossa
comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 652/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. PAULO CESAR TOBIAS,
por indicação do Vereador Alcemir Jóia da Boa Morte,
o título de CIDADÃO RIOSTRENSE POR MÉRITO
MUNICIPAL, pelos seus relevantes serviços prestados
a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 653/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a SRª. NEIDE PEREIRA DA
CONCEIÇÃO, por indicação do Vereador Aluísio
Roberto Viana da Silva, o título de CIDADÃ
RIOSTRENSE, pelos seus relevantes serviços prestados
a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 654/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. DOLBER FERREIRA
CAMPANATI, por indicação do Vereador Aluísio Roberto
Viana da Silva, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE
POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 11 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 655/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ETELVINO FRANCISCO
DE CASTRO, por indicação do Vereador Alex Cabral
silva, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos seus
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 656/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. EDSON LUIZ PEREIRA,
por indicação do Vereador Alex Cabral silva, o título de
CIDADÃO RIOSTRENSE POR MÉRITO MUNICIPAL,
pelos seus relevantes serviços prestados a nossa
comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 657/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. LEHILSON MENDES DA
COSTA, por indicação do Vereador Edílson Gomes
Ribeiro, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos seus
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 658/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. WAYNER FAJARDO
GASPARELLO, por indicação do Vereador Edílson
Gomes Ribeiro, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE
POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 659/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a SRª. DANIELLE BENTHER
RODRIGUES, por indicação do Vereador Ademir
Mendes de Andrade, o título de CIDADÃ RIOSTRENSE,
pelos seus relevantes serviços prestados a nossa
comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 660/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido a SRª. MARCELE RAQUEL DE
MATTOS MARTINS, por indicação do Vereador Ademir
Mendes de Andrade, o título de CIDADÃ RIOSTRENSE
POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 661/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. JOSEMAR CAVALCANTE DE
LIMA, por indicação do Vereador Robson Carlos de
Oliveira Gomes, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos
seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N. º 662/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. GIOVANNI DA SILVA
ZAROUR, por indicação do Vereador Robson Carlos
de Oliveira Gomes, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE
POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 663/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. VALDIR DE SOUZA
RAMOS, por indicação do Vereador Misaias da Silva
Machado, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos
seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 664/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. JOELSON DA SILVA
MACHADO, por indicação do Vereador Misaias da Silva
Machado, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE POR
MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 665/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. ILSIRLEI TOLEDO TALON,
por indicação do Vereador Gelson Miranda Apicelo, o
título de CIDADÃO RIOSTRENSE, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2013.
ALZENIR PEREIRA MELLO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. º 666/2013.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, DELIBEROU
e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. LAERCIO MACHADO DO
NASCIMENTO, por indicação do Vereador Gelson
Miranda Apicelo, o título de CIDADÃO RIOSTRENSE
POR MÉRITO MUNICIPAL, pelos seus relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 112/2013

Ementa: Subsídio de Vereador Legislatura 2013/2016.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais DELIBEROU
e o Presidente da Câmara PROMULGA a seguinte,

RESOLUÇÃO:

Art.1º. –  Os Subsídios dos Vereadores da Câmara
Municipal de Rio das Ostras - RJ, fixado pela Resolução
nº 109/2011, a partir de 01 de março de 2013, passa a ter
um redutor mensal de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos
reais), assim adequando-se a nova disposição da
exclusão dos 14º e 15º subsídios dos Deputados
Estaduais do Estado do Rio de Janeiro.

Art.2º. – Em março além do redutor no subsídio, sofrerá
um desconto de R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro
reais), referente a diferença recebida a mais no mês de
fevereiro, próximo passado.

Art.3º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de março
de 2013.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente

ERRATA DA PORTARIA Nº 023/2012

(publicada na edição do jornal 624 do Diário Oficial Rio
das Ostras, datado de 01 a 07 de março de 2013)

ONDE SE LÊ - Portaria nº 023/2012.

LEIA-SE  – Portaria nº 023/2013.

ERRATA DA PORTARIA Nº 024/2012

(publicada na edição do jornal 624 do Diário Oficial Rio
das Ostras, datado de 01 a 07 de março de 2013)

ONDE SE LÊ - Portaria nº 024/2012.

LEIA-SE – Portaria nº 024/2013.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Presidente
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